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ATOS LEGISLATIVOS

LEI Nº 4.986, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a organização da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras 
providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a 
Medida Provisória n° 12, de 18 de março de 2026, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Léo Barbosa, Presidente em 
exercício desta Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da 
Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada na Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual, na estrutura administrativa da Governadoria, a Secretaria de 
Desenvolvimento das Regiões Metropolitanas.

Parágrafo único. A estrutura operacional, as atribuições, os 
cargos em comissão de direção, chefia e assessoramento, e funções, 
observando-se valores e símbolos, que integra o órgão de que trata o 
caput constam da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019.

Art. 2º A Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º.........................................................................................

I - ................................................................................................
.....................................................................................................

8. Secretaria de Desenvolvimento das Regiões Metropolitanas;

............................................................................................” (NR)

“Art.16. .......................................................................................

I - ................................................................................................
.....................................................................................................

i) da Secretaria de Desenvolvimento das Regiões Metropolitanas:

1. promover, em articulação com os demais órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual, com órgãos federais e com os 
Municípios, a integração de ações relacionadas às Regiões 
Metropolitanas instituídas pela Lei Complementar nº 172, de 
11 de fevereiro de 2026;

2. providenciar a instalação e a organização dos Conselhos de 
Desenvolvimento das Regiões Metropolitanas previstos na Lei 
Complementar nº 172, de 11 de fevereiro de 2026, bem como 
prestar-lhes suporte técnico e administrativo e exercer a função 
de secretaria-executiva;

3. coordenar, em articulação com a Secretaria do Planejamento 
e Orçamento e com a Secretaria das Cidades, Habitação 
e Desenvolvimento Regional e demais órgãos e entidades 
competentes, a elaboração, a atualização e o acompanhamento 
da implementação do Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado e de planos setoriais metropolitanos, nos termos da 
Lei Complementar nº 172, de 11 de fevereiro de 2026, e da 
legislação federal aplicável;

4. articular a compatibilização do planejamento metropolitano 
com os instrumentos de planejamento e orçamento do Estado, 
especialmente Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual, em conjunto com a Secretaria 
do Planejamento e Orçamento e a Secretaria da Fazenda, 
observadas as deliberações dos Conselhos, na forma da Lei 
Complementar nº 172, de 11 de fevereiro de 2026;

5. propor, articular e acompanhar, junto aos órgãos competentes, 
a celebração de instrumentos de cooperação, convênios, ajustes 
e consórcios públicos voltados ao desenvolvimento e à execução 
das funções públicas de interesse comum definidas na Lei 
Complementar nº 172, de 11 de fevereiro de 2026;

6. estabelecer, consolidar e acompanhar indicadores, metas 
e mecanismos de monitoramento e avaliação de políticas, 
programas e projetos de interesse metropolitano, inclusive os 
aprovados pelos Conselhos;

7. articular, com a Secretaria da Fazenda, a Secretaria do 
Planejamento e Orçamento, a Secretaria de Parcerias e 
Investimentos e demais órgãos competentes, a identificação 
e a viabilização de fontes de financiamento para projetos 
metropolitanos, inclusive transferências, emendas parlamentares 
e parcerias;

8. exercer, quando designada como unidade gestora na forma 
do regulamento da Lei Complementar nº 172, de 11 de fevereiro 
de 2026, a gestão administrativa, orçamentária, financeira, 
contábil e patrimonial dos Fundos nela instituídos, inclusive a 
elaboração de proposta orçamentária anual, demonstrativos e 
relatórios de gestão, em articulação com os órgãos centrais de 
planejamento, orçamento, finanças e controle;

9. promover, no âmbito de sua atuação e, quando unidade 
gestora, a adoção de rotinas de conformidade e controles 
administrativos, em articulação com a Controladoria-Geral do 
Estado e demais órgãos competentes;

10. articular, com a Secretaria das Cidades, Habitação e 
Desenvolvimento Regional, a Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, a Secretaria da Indústria, Comércio e 
Serviços e demais órgãos e entidades com atribuições afetas, 
a integração das ações setoriais vinculadas às funções públicas 
de interesse comum definidas na Lei Complementar nº 172, de 
11 de fevereiro de 2026; e

11. exercer outras atividades correlatas.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Os Anexos I, II e IV da Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, passam a vigorar, respectivamente, com as alterações constantes 
dos Anexos I, II e III a esta Lei.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado:

I - criar, remanejar, transpor, transferir ou utilizar dotações 
consignadas na Lei Orçamentária Anual, mantidos:
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a) o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores 
de uso;

b) a classificação funcional-programática, expressa por categoria 
de programação em seu menor nível, inclusive programas, títulos, 
descritores, metas e objetivos;

II - abrir créditos suplementares ou especiais necessários ao 
custeio das despesas decorrentes desta Lei; e

III - implementar objetivos, indicadores, metas e ações 
decorrentes desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, no 01 dia do 
mês de abril de 2026, 205o da Independência, 138o da República e 38o 
do Estado.

Deputado LÉO BARBOSA
Presidente em exercício

ANEXO I À LEI Nº 4.986, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO I À LEI NO 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

I - Governadoria: 

a) Secretaria Executiva da Governadoria; 
b) Casa Civil; 
c) Casa Militar; 
d) Controladoria-Geral do Estado; 
e) Secretaria da Comunicação; 
f) Secretaria de Parcerias e Investimentos;
g) Secretaria Extraordinária de Participações Sociais;
h) Secretaria de Assuntos Institucionais;
i) Secretaria de Desenvolvimento das Regiões Metropolitanas;
II - Procuradoria-Geral do Estado; 
III - Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO; 
IV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO; 
V - Secretaria da Fazenda; 
VI - Secretaria da Administração; 
VII - Secretaria da Saúde; 
VIII - Secretaria da Educação;
IX - Secretaria da Segurança Pública; 
X - Secretaria da Agricultura e Pecuária; 
XI - Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços; 
XII - Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
XIII - Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Regional;
XIV - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 
XV - Secretaria da Cidadania e Justiça;
XVI - Secretaria do Planejamento e Orçamento;
XVII - Secretaria dos Esportes e Juventude;
XVIII - Secretaria da Cultura;

XIX - Secretaria da Mulher;
XX - Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais;
XXI - Secretaria da Pesca e Aquicultura;
XXII - Secretaria do Turismo;
XXIII - Secretaria da Igualdade Racial.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

I - Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC-
TOCANTINS; 
II - Agência de Fomento do Estado do Tocantins S.A. - FomenTO; 
III - Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e 
Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM;
IV - Agência de Mineração do Estado do Tocantins - AMETO;
V - Agência de Tecnologia da Informação - ATI-TO;
VI - Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos - ATR; 
VII - Agência Tocantinense de Saneamento - ATS;
VIII - Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO;
IX - Companhia de Gás do Tocantins - TOCANTINSGÁS;
X - Companhia de Mineração do Tocantins - MINERATINS; 
XI - Companhia Imobiliária de Participações, Investimento e Parcerias - 
Tocantins Parcerias; 
XII - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO; 
XIII - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT; 
XIV - Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - 
RURALTINS;
XV - Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV-
TOCANTINS; 
XVI - Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS; 
XVII - Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS; 
XVIII - Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS;
XIX - Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS.

” (NR)

ANEXO II À LEI Nº 4.986, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1  GOVERNADORIA

1.1 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA.

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT.

Gabinete do Secretário da Governadoria Secretário da Governadoria DAS-1 1

Secretaria Executiva da Governadoria Secretário Executivo da Governadoria *DAS-2.1 1

Chefia de Gabinete da Governadoria Chefe de Gabinete DAS-2 1

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1

Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1

Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1

Assessoria de Comunicação Assessor de Comunicação DAI-2 1

Chefia de Cerimonial Chefe de Cerimonial DAS-3 1
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Assessoria de Cerimonial Assessor de Cerimonial DAI-1 1

Diretoria de Eventos Diretor de Eventos DAS-4 1

Assessoria de Eventos Assessor de Eventos DAI-1 1

Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1

Diretoria de Finanças Diretor de Finanças DAS-4 1

a) Gerência de Execução Orçamentária Financeira Gerente de Execução Orçamentária Financeira DAI-1 1

b) Gerência de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1

Diretoria de Gestão de Pessoas Diretor de Gestão de Pessoas DAS-4 1

Assessoria de Gestão de Pessoas Assessor de Gestão de Pessoas DAI-1 1

Diretoria de Administração do Palácio Diretor de Administração do Palácio DAS-4 1

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1

b) Gerência de Compras Gerente de Compras DAI-1 1

c) Gerência da Unidade Receptiva do Cantão Gerente da Unidade Receptiva do Cantão DAI-1 1

Diretoria Operacional do Palácio Diretor Operacional do Palácio DAS-4 1

Assessoria Operacional do Palácio Assessor Operacional do Palácio DAI-1 1

Diretoria de Planejamento e Convênio Diretor de Planejamento e Convênio DAS-4 1

Assessoria de Planejamento e Convênio Assessor de Planejamento e Convênio DAI-1 1

Diretoria de Transporte Diretor de Transporte DAS-4 1

Assessoria de Transporte Assessor de Transporte DAI-2 1

Diretoria de Serviço Aéreo Diretor de Serviço Aéreo DAS-4 1

Assessoria de Serviços Aéreo Assessor de Serviços Aéreo DAI-1 1

Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAI-1 6

Assessoria Especial Técnica II Assessor Especial Técnico II DAI-2 8

Assessoria do Gabinete III Assessor do Gabinete III DAI-1 1

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 16

Chefia de Gabinete do Governador Chefe de Gabinete do Governador DAS-1 1

Secretaria Particular do Governador Secretário Particular do Governador DAS-1 1

Assessoria Especial de Imprensa do Gabinete do 
Governador

Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do 
Governador DAS-2 1

Assessoria de Relações Públicas Assessor de Relações Públicas DAS-4 1

Assessoria Especial Técnica I Assessor Especial Técnico I DAI-1 2

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 2

Secretaria Extraordinária de Ações Governamentais Secretário Extraordinário de Ações Governamentais DAS-1 1

Secretaria Extraordinária de Ações Estratégicas Secretário Extraordinário de Ações Estratégicas DAS-1 1

Secretaria Extraordinária de Participações Sociais Secretário Extraordinário de Participações Sociais DAS-1 1

Secretaria Extraordinária de Políticas de Governo 
Descentralizadas

Secretário Extraordinário de Políticas de Governo 
Descentralizadas DAS-1 1

Secretaria Extraordinária de Representação em Brasília Secretário Extraordinário de Representação em Brasília DAS-1 1

Assessoria Especial de Representação em Brasília Assessor Especial de Representação em Brasília DAS-2 2

Assessoria de Representação em Brasília I Assessor de Representação em Brasília I DAS-3 1

............................................................................................................” (NR)

 “1.8 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DAS REGIÕES 
METROPOLITANAS

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2.1 1

Chefia de Assessoria de Comunicação Chefe de Assessoria de Comunicação DAI-1 1

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II DAS-4 1

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1

Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1

b) Gerência de Execução Financeira e Orçamentária Gerente de Execução Financeira e Orçamentária DAI-1 1

c) Gerência de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1

Superintendência de Projetos Estruturantes, Concessões,
Captação e das Regiões Metropolitanas

Superintendente de Projetos Estruturantes, Concessões,
Captação e das Regiões Metropolitanas DAS-3 1

Diretoria de Projetos Estruturantes Diretor de Projetos Estruturantes DAS-4 1

a) Gerência de Mobilidade e Infraestrutura Metropolitana Gerente de Mobilidade e Infraestrutura Metropolitana DAI-1 1

b) Gerência de Captação e Convênios Gerente de Captação e Convênios DAI-1 1

c) Gerência de Planejamento Territorial, Instrumentos 
Urbanos
e Geoinformação

Gerente de Planejamento Territorial, Instrumentos 
Urbanos e
Geoinformação

DAI-1 1

Coordenadoria da Região Metropolitana de Palmas Coordenador da Região Metropolitana de Palmas DAS-2 1

Assessoria de Coordenadoria I Assessor de Coordenadoria I DAI-1 1

Assessoria de Coordenadoria II Assessor de Coordenadoria II CCA-1 1

Coordenadoria da Região Metropolitana de Araguaína Coordenador da Região Metropolitana de Araguaína DAS-2 1

Assessoria Técnica da Região Metropolitana de 
Araguaína Assessor Técnico da Região Metropolitana de Araguaína DAS-3 1

Assessoria de Coordenadoria I Assessor de Coordenadoria I DAI-1 1

Assessoria de Coordenadoria II Assessor de Coordenadoria II CCA-1 1

Coordenadoria da Região Metropolitana de Gurupi Coordenador da Região Metropolitana de Gurupi DAS-2 1

Assessoria Técnica da Região Metropolitana de Gurupi Assessor Técnico da Região Metropolitana de Gurupi DAS-3 1

Assessoria de Coordenadoria I Assessor de Coordenadoria I DAI-1 1

Assessoria de Coordenadoria II Assessor de Coordenadoria II CCA-1 1

Assessoria de Assuntos Metropolitanos I Assessor de Assuntos Metropolitanos I CCA-1 8

Assessoria de Assuntos Metropolitanos II Assessor de Assuntos Metropolitanos II DAI-2 8

............................................................................................................” (NR)

“II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

...................................................................................................................

6 - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - IGEPREV-TOCANTINS

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT.

Gabinete do Presidente Presidente  DSAI-1 1

Gabinete do Vice-Presidente Executivo Vice-Presidente Executivo DAS-3 1

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1

Assessoria de Planejamento Assessor de Planejamento DAI-1 1

Assessoria de Apoio Assessor de Apoio CCA-1 3

Assessoria Especial Técnica II Assessor Especial Técnico II DAI-2 3

Assessoria Especial Técnica III Assessor Especial Técnico III DAI-3 3

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1

a) Gerência de Contencioso Judicial e de Precatórios Gerente de Contencioso Judicial e de Precatórios DAI-1 1

b) Gerência de Análises e Demandas Administrativas Gerente  de Análises e Demandas Administrativas DAI-1 1

Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1

a) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira Gerente de Execução Orçamentária e Financeira DAI-1 1

b) Gerência de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1

c) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1

d) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1

e) Gerência de Arrecadação Civil e Militar Gerente de Arrecadação Civil e Militar DAI-1 1

f) Gerência de Suporte em Tecnologia da Informação Gerente de Suporte em Tecnologia da Informação DAI-1 1

Diretoria de Pagamento de Benefícios Diretor de Pagamento de Benefícios DAS-4 1

a) Gerência de Pagamento de Aposentadorias Gerente de Pagamento de Aposentadorias DAI-1 1

b) Gerência de Gestão de Consignações Civis e Militares Gerente de Gestão de Consignações Civis e Militares DAI-1 1

Diretoria de Previdência Diretor de Previdência DAS-4 1

a) Gerência de Atendimento Previdenciário Gerente de Atendimento Previdenciário DAI-1 1

b) Gerência de Concessão de Benefícios Gerente de Concessão de Benefícios DAI-1 1

c) Gerência de Revisão de Benefícios Gerente de Revisão de Benefícios DAI-1 1

d) Gerência de Cadastro e Tempo de Contribuição Gerente de Cadastro e Tempo de Contribuição DAI-1 1

e) Gerência de Compensação Previdenciária Gerente de Compensação Previdenciária DAI-1 1

Diretoria de Acompanhamento Processual Diretor de Acompanhamento Processual DAS-4 1

a) Gerência de Auditoria de Benefícios Gerente de Auditoria de Benefícios DAI-1 1

b) Gerência de Análise de Conformidade da Gestão Gerente de Análise de Conformidade da Gestão DAI-1 1

Diretoria de Investimentos Diretor de Investimentos DAS-4 1

a) Gerência de Controle e Análise de Risco Gerente de Controle e Análise de Risco DAI-1 1

b) Gerência de Gestão de Carteira e Aplicação de 
Recursos Gerente de Gestão de Carteira e Aplicação de Recursos DAI-1 1

Diretoria de Proteção Social dos Militares Diretor de Proteção Social dos Militares DAS-4 1

Gerência de Inatividade Militar Gerente de Inatividade Militar DAI-1 1

...........................................................................................................” (NR)

ANEXO III À LEI Nº 4.986, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO IV À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019.
....................................................................................................................

TABELA IV - FUNÇÕES COMISSIONADAS ESPECIAIS
..................................................................................................................

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - IGEPREV-TOCANTINS

FUNÇÕES COMISSIONADAS SÍMBOLO QUANT. VALOR UNIT.

Função Comissionada Previdenciária FCP 20 R$1.600,00

.............................................................................................................”(NR)

LEI Nº 4.987, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 3.422, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX  
do art. 37 da Constituição Federal, e adota outras 
providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a 
Medida Provisória n° 11, de 18 de março de 2026, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Léo Barbosa, Presidente em 
exercício desta Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da 
Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 3.422, de 8 de março de 2019, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único a esta Lei.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2026.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, no 01 dia do 
mês de abril de 2026, 205o da Independência, 138o da República e 38o 
do Estado.

Deputado LÉO BARBOSA
Presidente em exercício

ANEXO ÚNICO À LEI Nº 4.987, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO ÚNICO À LEI Nº 3.422, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

Tabela de Funções - Contratação Temporária

Área: Administração

Função Remuneração Mensal (180 h) Requisitos

Auxiliar I R$1.621,00 Alfabetizado

Auxiliar II R$1.621,00 Ensino Fundamental

Auxiliar III R$1.621,00 Ensino Fundamental

Motorista R$1.621,00 Ensino Fundamental completo e carteira de motorista na 
categoria da vaga a ser preenchida

Motorista de Representação R$1.621,00 Ensino Fundamental e carteira de motorista na categoria da 
vaga a ser preenchida

Assistente-ATS R$ 1.850,00 Alfabetizado

Assistente I R$1.621,00 Ensino Médio

Assistente II R$1.621,00 Ensino Médio

Assistente III R$ 1.800,00 Ensino Médio

Assistente IV R$ 2.100,00 Ensino Médio

Assistente Especializado I R$ 2.400,00 Ensino Médio

Assistente Especializado II R$ 2.700,00 Ensino Médio

Assistente Técnico I R$1.621,00 Ensino Médio Técnico Completo na área da vaga a ser 
preenchida.

Assistente Técnico II R$ 2.100,00 Ensino Médio Técnico Completo na área da vaga a ser 
preenchida.

Analista I R$ 3.100,00 Ensino Superior

Analista II R$ 3.600,00 Ensino Superior

Analista III R$3.800,00
Ensino Superior com Experiência comprovada na área de 

trabalho a ser contratado

Médico Perito R$ 6.500,00
Ensino Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 

de Medicina - CRM

Presidente da Junta Médica
Oficial R$ 83,33/ hora R$ 7.500,00/90 horas Ensino Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 

de Medicina - CRM

Odontólogo Perito R$ 5.000,00 Ensino Superior em Odontologia

Odontólogo R$ 7.914,60
Ensino Superior em Odontologia e registro no Conselho 

Regional de Odontologia - CRO

Médico
R$ 57,09/ hora R$10.276,20/180

horas
Ensino Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 

de Medicina - CRM

Área: Saúde

Auxiliar em Serviços
de SaúdeI R$1.621,00 Alfabetizado

Auxiliar em Serviços
de Saúde II R$1.621,00 Alfabetizado

Motorista de Ambulância R$1.621,00 Ensino Fundamental e carteira de motorista na categoria da 
vaga a ser preenchida

Assistente em Serviços
de Saúde I R$1.621,00 Ensino Médio

Assistente em Serviços
de Saúde II R$1.621,00 Ensino Médio Técnico completo na área da vaga a ser 

preenchida

Analista em Saúde R$ 3.100,00 Ensino Superior

Assistente Social R$ 3.069,71 Ensino Superior

Auxiliar de Enfermagem R$ 1.621,00 Ensino Fundamental

Biólogo em Saúde R$ 3.069,71 Ensino Superior

Biomédico R$ 3.069,71 Ensino Superior

Enfermeiro R$ 3.069,71 Ensino Superior

Farmacêutico R$ 3.069,71 Ensino Superior

Farmacêutico Bioquímico R$ 3.069,71 Ensino Superior

Físico em Medicina R$ 10.276,20 Ensino Superior com registro na Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN

Fisioterapeuta R$ 3.071,25 Ensino Superior

Fonoaudiólogo R$ 3.069,71 Ensino Superior

Instrumentador Cirúrgico R$1.621,00 Ensino Médio Especializado

Médico R$ 10.276,20 Ensino Superior

Médico portador de Registro de Qualificação de 
Especialista RQE, com vencimento proporcional à 

carga horária de
90,180 e 270 horas mensais.

R$ 15.000,00 Superior Completo com Registro de Qualificação de 
Especialista - RQE

Nutricionista R$ 3.069,71 Ensino Superior

Perfusionista R$ 6.000,00 Ensino Médio Especializado

Psicólogo R$ 3.069,71 Ensino Superior

Técnico em Enfermagem R$1.621,00 Ensino Médio Especializado

Técnico em Imobilização Ortopédica R$1.621,00 Ensino Médio Especializado

Técnico em Laboratório R$1.621,00 Ensino Médio Especializado

Técnico em Radiologia R$1.621,00 Ensino Médio Especializado

Terapeuta Ocupacional R$ 3.071,25 Ensino Superior

Área: Educação

Assistente em Educação R$1.621,00 Ensino Médio

Monitor Educacional R$ 2.870,00 Ensino Médio

Analista em Educação R$ 3.100,00 Ensino Superior na área da vaga a ser preenchida

Professor Auxiliar I R$1.621,00 dividido por
hora-aula Ensino Fundamental

Professor Auxiliar II R$9,06 (hora/aula) Ensino Médio

Professor Normalista R$ 28,51 (hora/aula) Ensino Médio na Modalidade Normal

Professor da Educação Básica R$ 28,62 (hora/aula) Licenciatura Plena ou Bacharelado mais Formação 
Pedagógica para Docência.

Professor de Cursos Profissionalizantes R$ 28,62 (hora/aula) Bacharelado, Licenciatura ou Tecnólogo na área específica 
dos cursos ofertados.

Nutricionista R$ 3.069,71 Ensino Superior

Psicólogo R$ 3.069,71 Ensino Superior

Assistente Social R$ 3.069,71 Ensino Superior

Área: Educação Superior

Professor Universitário I R$26,80 (hora/aula) Ensino Superior Completo e Especialização

Professor Universitário II R$33,71 (hora/aula) Ensino Superior Completo e Mestrado

Professor Universitário III R$39,11 (hora/aula) Ensino Superior Completo e Doutorado

Supervisor Acadêmico R$12,15 (hora/aula) Ensino Superior Completo

” (NR)

LEI Nº 4.988, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a organização da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras 
providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a 
Medida Provisória n° 12, de 18 de março de 2026, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Léo Barbosa, Presidente em 
exercício desta Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da 
Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 7º .........................................................................................
.....................................................................................................

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à 
Secretaria da Fazenda, salvo quando a continuidade dos 
serviços exigir atuação da ATI-TO, hipótese em que a Agência 
deverá prestar o apoio técnico solicitado.” (NR)

“Art.16. .......................................................................................

I - .................................................................................................
....................................................................................................

V - da Secretaria da Fazenda:

....................................................................................................

m) definir, referenciar, gerir e operacionalizar os equipamentos e 
os sistemas transacionais fazendários, compreendendo aqueles:

1. relativos ao ICMS, ITCD, IPVA, IBS, taxas e conta corrente 
de contribuintes;

2. administrativos, financeiros, contábeis e de pessoal;

3. de inteligência e contrainteligência fiscal;

4. de fiscalização de trânsito de cargas;

5. de contencioso tributário, dívida ativa e execução fiscal;

6. de corregedoria, auditoria, fiscalização e arrecadação;

7. de suporte técnico (ITSM), banco de dados, redes, 
comunicação de dados, centro de dados (data center), 
infraestrutura de tecnologia da informação e das comunicações 
e digitalização (ECM);
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8. atinentes à definição da Política de Segurança da Informação 
e das Comunicações (POSIEC), com vistas à proteção de dados 
e à preservação do sigilo fiscal;

9. referentes à implementação e à manutenção de mecanismos 
de segurança e de recuperação (Disaster Recovery - DR),  
assegurando a integridade, a disponibilidade e a confidencialidade 
das informações;

10. correspondentes aos portais eletrônicos fazendários, 
incluindo conteúdo, layout, usabilidade, acessibilidade, 
ergonomia e certificação digital;

11. concernentes ao desenvolvimento e manutenção de 
softwares, prestação de serviços de sustentação e consultorias 
técnicas especializadas, no âmbito de sua competência.

n) gerenciar e conduzir os processos de contratação e 
aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação e 
das comunicações, bem como elaborar e executar o seu Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) e a respectiva 
governança, no âmbito de sua atuação, conforme regulamento;

............................................................................................. (NR)

“Art. 22-A. ...................................................................................
....................................................................................................

§5º Aplica-se aos ocupantes dos cargos de Corregedor 
e de Subprocurador da Procuradoria-Geral do Estado o 
ressarcimento de que trata o caput.” (NR)

Art. 2º Os Anexos II e IV da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, 
passam a vigorar, respectivamente, com as alterações constantes dos 
Anexos I e II a esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, ao 01 dia do 
mês de abril de 2026, 205o da Independência, 138o da República e 38o 
do Estado.

Deputado LÉO BARBOSA
Presidente em exercício

ANEXO I À LEI Nº 4.988, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

7 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS Símbolo Quant.

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2.1 1

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 4

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II DAS-4 4

Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III DAS-5 4

Chefia de Apoio ao Gabinete Chefe de Apoio ao Gabinete DAS-4 1

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 2

Ouvidoria Geral Ouvidor Geral DAI-1 1

Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Educação Secretário Executivo do Conselho Estadual de Educação DAI-1 1

Diretoria de Planejamento, Estudos e Projetos Diretor de Planejamento, Estudos e Projetos DAS-4 1

Gerência de Execução e Acompanhamento do PROFE e 
dos Planos Plurianual (PPA), de Ações Articuladas (PAR) e 
Estadual de Educação (PEE)

Gerente de Execução e Acompanhamento do PROFE e 
dos Planos Plurianual (PPA), de Ações Articuladas (PAR) e 
Estadual de Educação (PEE)

DAI-1 1

Gerência de Elaboração de Estudos, Projetos e Termos 
de Referência

Gerente de Elaboração de Estudos, Projetos e Termos 
de Referência DAI-1 1

Diretoria de Orçamento e Controle de Gestão Diretor de Orçamento e Controle de Gestão DAS-4 1

Gerência de Orçamento Gerente de Orçamento DAI-1 1

Gerência de Acompanhamento Processual Gerente de Acompanhamento Processual DAI-1 1

Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1

Gerência de Jornalismo Gerente de Jornalismo DAI-1 1

Gerência de Publicidade & Mídias Sociais Gerente de Publicidade & Mídias Sociais DAI-1 1

Gerência de Cerimonial Gerente de Cerimonial DAI-1 1

Gerência de Áudio Visual Gerente de Áudio Visual DAI-1 1

Superintendência Regional de Educação II Superintendente Regional de Educação II DAS-3 3

Diretoria de Unidade Escolar Diretor de Unidade Escolar DAS-6 85

Superintendência Jurídica Superintendente Jurídico DAS-3 1

Diretoria de Processos Administrativos Diretor de Processos Administrativos DAS-4 1

Gerência de Procedimentos Administrativos e Disciplinares Gerente de Procedimentos Administrativos e Disciplinares DAI-1 1

Gerência de Procedimentos Administrativos e Judiciais Gerente de Procedimentos Administrativos e Judiciais DAI-1 1

Diretoria de Contencioso e Acompanhamento de Atos 
Regulatórios

Diretor de Contencioso e Acompanhamento de Atos 
Regulatórios DAS-4 1

Gerência de Contencioso Gerente de Contencioso DAI-1 1

Gerência de Acompanhamento de Atos Regulatórios Gerente de Acompanhamento de Atos Regulatórios DAI-1 1

Superintendência de Licitações Superintendente de Licitações DAS-3 1

Assessoria de Contratação Agente de Contratação DAS-4 3

Diretoria de Licitação Diretor de Licitação DAS-4 1

Diretoria de Contratações Diretas e Apoio a Associações 
Escolares

Diretor de Contratações Diretas e Apoio a Associações 
Escolares DAS-4 1

Gerência de Dispensa, Inexigibilidade e Adesão à Ata de 
Registro de Preços

Gerente de Dispensa, Inexigibilidade e Adesão à Ata de 
Registro de Preços DAI-1 1

Gerência de Apoio às Associações Escolares Gerente de Apoio às Associações Escolares DAI-1 1

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoal Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoal DAS-3 1

Diretoria de Gestão de Pessoal Diretor de Gestão de Pessoal DAS-4 1

Gerência de Avaliação de Desempenho Gerente de Avaliação de Desempenho DAI-1 1

Gerência de Informações Funcionais Gerente de Informações Funcionais DAI-1 1

Diretoria de Provimento e Folha de Pagamento Diretor de Provimento e Folha de Pagamento DAS-4 1

Gerência de Folha de Pagamento Gerente de Folha de Pagamento DAI-1 1

Gerência de Lotação e Movimentação Gerente de Lotação e Movimentação DAI-1 1

Gerência de Auditoria da Gestão de Pessoal Gerente de Auditoria da Gestão de Pessoal DAI-1 1

Superintendência de Administração, Infraestrutura e Obras Superintendente de Administração, Infraestrutura e Obras DAS-3 1

Diretoria de Administração Diretor de Administração DAS-4 1

Gerência de Compras Gerente de Compras DAI-1 1

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1

Gerência de Logística e Transportes Gerente de Logística e Transportes DAI-1 1

Gerência de Suporte Setorial em Informática Gerente de Suporte Setorial em Informática DAI-1 1

Gerência de Protocolo Gerente de Protocolo DAI-1 1

Diretoria de Bens e Serviços Diretor de Bens e Serviços DAS-4 1

Gerência de Patrimônio Gerente de Patrimônio DAI-1 1

Gerência de Almoxarifado Gerente de Almoxarifado DAI-1 1

Gerência de Arquivo Central Gerente de Arquivo Central DAI-1 1

Diretoria de Obras Diretor de Obras DAS-4 1

Gerência de Gestão de Obras Gerente de Gestão de Obras DAI-1 1

Gerência de Fiscalização Gerente de Fiscalização DAI-1 1

Gerência de Estudos e Projetos de Infraestrutura Gerente de Estudos e Projetos de Infraestrutura DAI-1 1

Gerência de Planejamento e Inovação Gerente de Planejamento e Inovação DAI-1 1

Diretoria de Apoio às Escolas Diretor de Apoio às Escolas DAS-4 1

Gerência de Transporte Escolar Gerente de Transporte Escolar DAI-1 1

Gerência de Alimentação Escolar Gerente de Alimentação Escolar DAI-1 1

Gerência de Mobiliário Escolar Gerente de Mobiliário Escolar DAI-1 1

Superintendência de Finanças Superintendente de Finanças DAS-3 1

Diretoria de Finanças Diretor de Finanças DAS-4 1

Gerência de Execução Financeira e Orçamentária Gerente de Execução Financeira e Orçamentária DAI-1 1

Gerência de Diárias Gerente de Diárias DAI-1 1

Diretoria de Contabilidade Diretor de Contabilidade DAS-4 1

Gerência de SIOPE e Demonstrativos Contábeis Gerente de SIOPE e Demonstrativos Contábeis DAI-1 1

Gerência de SIAFE e Movimentações de Regularidade Fiscal Gerente de SIAFE e Movimentações de Regularidade Fiscal DAI-1 1

Diretoria de Prestação de Contas Diretor de Prestação de Contas DAS-4 1

Gerência de Prestação de Contas de Convênios Estaduais Gerente de Prestação de Contas de Convênios Estaduais DAI-1 1

Gerência de Prestação de Contas de Convênios Federais Gerente de Prestação de Contas de Convênios Federais DAI-1 1

Diretoria do ICMS Educacional Diretor do ICMS Educacional DAS-4 1

Gerência de Análise e Gestão do ICMS Educacional Gerente de Análise e Gestão do ICMS Educacional DAI-1 1

Gerência de Monitoramento e Transparência do ICMS 
Educacional

Gerente de Monitoramento e Transparência do ICMS 
Educacional DAI-1 1

Diretoria de Contratos e Convênios Diretor de Contratos e Convênios DAS-4 1

Gerência de Contratos Gerente de Contratos DAI-1 1

Gerência de Convênios Estaduais Gerente de Convênios Estaduais DAI-1 1

Gerência de Convênios Federais Gerente de Convênios Federais DAI-1 1

Superintendência de Desporto Escolar Superintendente de Desporto Escolar DAS-3 1

Diretoria de Lazer, Cultura e Desporto Escolar Diretor de Lazer, Cultura e Desporto Escolar DAS-4 1

Gerência de Apoio ao Protagonismo Juvenil Gerente de Apoio ao Protagonismo Juvenil DAI-1 1

Gerência de Assessoramento e Execução de Eventos 
Esportivos e Paradesportivos

Gerente de Assessoramento e Execução de Eventos 
Esportivos e Paradesportivos DAI-1 1

Gerência de Arte e Manifestações Culturais Gerente de Arte e Manifestações Culturais DAI-1 1

Diretoria Administrativa de Desporto Escolar Diretor Administrativo de Desporto Escolar DAS-4 1

Gerência de Formação de Desporto e Paradesporto 
Educacional

Gerente de Formação de Desporto e Paradesporto 
Educacional DAI-1 1

Gerência de Programas e Projetos de Desporto Educacional Gerente de Programas e Projetos de Desporto Educacional DAI-1 1

Superintendência de Educação Científica e Tecnológica Superintendente de Educação Científica e Tecnológica DAS-3 1

Diretoria de Tecnologia e Inovação Educacional Diretor de Tecnologia e Inovação Educacional DAS-4 1

Gerência de Apoio ao Usuário e Suporte Técnico Gerente de Apoio ao Usuário e Suporte Técnico DAI-1 1

Gerência de Sistematização da Educação Híbrida e a 
Distância

Gerente de Sistematização da Educação Híbrida e a 
Distância DAI-1 1

Gerência de Mídias Educacionais e Acompanhamento aos 
Centros de Mídia

Gerente de Mídias Educacionais e Acompanhamento aos 
Centros de Mídia DAI-1 1

Gerência de Design e Produção de Recursos Educacionais Gerente de Design e Produção de Recursos Educacionais DAI-1 1

Diretoria de Tecnologia da Informação Diretor de Tecnologia da Informação DAS-4 1

Gerência de Sistematização e Gerenciamento Escolar Gerente de Sistematização e Gerenciamento Escolar DAI-1 1
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Gerência de Estatística e Censo Escolar Gerente de Estatística e Censo Escolar DAI-1 1

Gerência de Sistemas Gerente de Sistemas DAI-1 1

Gerência de Análise de Dados e Soluções de Gestão Gerente de Análise de Dados e Soluções de Gestão DAI-1 1

Gerência de Segurança de Rede Gerente de Segurança de Rede DAI-1 1

Superintendência de Educação Básica Superintendente de Educação Básica DAS-3 1

Diretoria de Gestão Pedagógica Diretor de Gestão Pedagógica DAS-4 1

Gerência de Ensino Fundamental Gerente de Ensino Fundamental DAI-1 1

Gerência de Ensino Médio Gerente de Ensino Médio DAI-1 1

Gerência de Educação Profissional Gerente de Educação Profissional DAI-1 1

Diretoria de Gestão Escolar Diretor de Gestão Escolar DAS-4 1

Gerência de Fortalecimento da Gestão Democrática e 
Apoio Pedagógico

Gerente de Fortalecimento da Gestão Democrática e 
Apoio Pedagógico DAI-1 1

Gerência de Legislação, Normatização, Certificação e 
Inspeção Escolar

Gerente de Legislação, Normatização, Certificação e 
Inspeção Escolar DAI-1 1

Gerência de Desenvolvimento e Monitoramento Pedagógico Gerente de Desenvolvimento e Monitoramento Pedagógico DAI-1 1

Diretoria de Currículo e Avaliação da Aprendizagem Diretor de Currículo e Avaliação da Aprendizagem DAS-4 1

Gerência de Elaboração de Itens e Análise dos Resultados 
de Avaliação e Indicadores Educacionais

Gerente de Elaboração de Itens e Análise dos Resultados 
de Avaliação e Indicadores Educacionais DAI-1 1

Gerência de Currículo Gerente de Currículo DAI-1 1

Gerência de Programas e Projetos Pedagógicos Gerente de Programas e Projetos Pedagógicos DAI-1 1

Diretoria de Educação Integral e Jornada Ampliada Diretor de Educação Integral e Jornada Ampliada DAS-4 1

Gerência de Desenvolvimento das Políticas de Educação 
Integral e Jornada Ampliada

Gerente de Desenvolvimento das Políticas de Educação 
Integral e Jornada Ampliada DAI-1 1

Gerência de Assessoramento e Monitoramento do 
Ensino Integral

Gerente de Assessoramento e Monitoramento do Ensino 
Integral DAI-1 1

Diretoria de Formação Inicial e Continuada Diretor de Formação Inicial e Continuada DAS-4 1

Gerência de Política de Formação Inicial dos Profissionais 
da Educação

Gerente de Política de Formação Inicial dos Profissionais 
da Educação DAI-1 1

Gerência de Formação Continuada dos Profissionais 
da Educação

Gerente de Formação Continuada dos Profissionais da 
Educação DAI-1 1

Superintendência de Políticas Educacionais Superintendente de Políticas Educacionais DAS-3 1

Diretoria de Modalidades Educacionais Diretor de Modalidades Educacionais DAS-4 1

Gerência de Educação Cívico Militar Gerente de Educação Cívico Militar DAI-1 1

Gerência de Educação de Jovens e Adultos Gerente de Educação de Jovens e Adultos DAI-1 1

Gerência de Educação Socioeducativa e do Sistema Prisional Gerente de Educação Socioeducativa e do Sistema Prisional DAI-1 1

Diretoria de Educação dos Povos Originários e Tradicionais Diretor de Educação dos Povos Originários e Tradicionais DAS-4 1

Gerência de Educação Indígena Gerente de Educação Indígena DAI-1 1

Gerência dos Povos Tradicionais e Educação do Campo Gerente dos Povos Tradicionais e Educação do Campo DAI-1 1

Diretoria de Educação Inclusiva e Acessibilidade Diretor de Educação Inclusiva e Acessibilidade DAS-4 1

Gerência de Educação Bilíngue de Surdos Gerente de Educação Bilíngue de Surdos DAI-1 1

Gerência de Educação para os Transtornos de 
Neurodesenvolvimento e Classes Hospitalares

Gerente de Educação para os Transtornos de 
Neurodesenvolvimento e Classes Hospitalares DAI-1 1

Gerência de Atendimento Educacional Especializado Gerente de Atendimento Educacional Especializado DAI-1 1

Diretor ia de Desenvolvimento de Competências 
Socioemocionais

Di re tor  de  Desenvo lv imento  de Competênc ias 
Socioemocionais DAS-4 1

Gerência de Atenção ao Bem Estar dos Profissionais 
da Educação

Gerente de Atenção ao Bem Estar dos Profissionais 
da Educação DAI-1 1

Gerência de Mediação Escolar, Cultura de Paz e Educação 
em Direitos Humanos

Gerente de Mediação Escolar, Cultura de Paz e Educação 
em Direitos Humanos DAI-1 1

Gerência de Desenvolvimento Socioemocional Gerente de Desenvolvimento Socioemocional DAI-1 1

Diretoria de Políticas Educacionais e Parcerias com os 
Municípios

Diretor de Políticas Educacionais e Parcerias com os 
Municípios DAS-4 1

Gerência de Educação Infantil Gerente de Educação Infantil DAI-1 1

Gerência de Monitoramento das Políticas Educacionais 
nos Municípios

Gerente de Monitoramento das Políticas Educacionais 
nos Municípios DAI-1 1

Gerência de Assessoramento das Condicionantes 
Pedagógicas do ICMS Educacionais e VAAR

Gerente de Assessoramento das Condicionantes 
Pedagógicas do ICMS Educacionais e VAAR DAI-1 1

...........................................................................................................” (NR)

ANEXO II À LEI Nº 4.988, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

“ANEXO IV À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019.

.....................................................................................................................

TABELA IV - FUNÇÕES COMISSIONADAS ESPECIAIS

.....................................................................................................................

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

FUNÇÕES COMISSIONADAS DISTRIBUIÇÃO SÍMBOLO QUANT. VALOR UNIT.

Assessor Executivo 13
FCR EDUC-1 39 R$ 2.000,00

Assessor Regional de Educação 26

Técnico Regional de Educação 50 FCR EDUC-2 50 R$ 700,00

Superintendente Regional de Educação 13 FCR EDUC-3 13 R$ 5.500,00

Função Comissionada do Magistério 430

FCM-1 315 R$ 3.000,00

FCM-2 70 R$ 3.200,00

FCM-3 45 R$ 3.500,00

Função Comissionada da Educação SEDE

FCE-3 10 R$ 1.000,00

FCE-4 10 R$ 1.200,00

FCE-5 24 R$ 1.600,00

...........................................................................................................” (NR)

LEI Nº 4.989, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 2.432, de 30 de março de 2011, que 
institui o Auxílio Alimentação no âmbito do Poder 
Executivo, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 2.432, de 30 de março de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º Fica instituído, a partir de 1º de abril de 2026, o Auxilio 
Alimentação, de caráter assistencial e indenizatório, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor dos ocupantes de cargos 
públicos e dos demais exercentes de função pública do Poder 
Executivo que aufiram vencimento no valor de até R$ 3.242,00 
(três mil, duzentos e quarenta e dois reais).

Parágrafo único. ..........................................................................
.....................................................................................................

IV - é custeado por dotação orçamentária própria do órgão 
de lotação do beneficiário, sendo depositado diretamente 
em sua conta bancária ou creditado por meio de instrumento 
eletrônico de pagamento, como cartão magnético ou outro 
meio equivalente, destinado à utilização exclusiva para fins de 
alimentação ou refeição;

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.990, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e a Lei 
nº 3.124, de 14 de julho de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art.18. ........................................................................................

§1º Os cargos de provimento em comissão denominados 
de Assessor Comissionado - CA, níveis de I a V, Cargo 
Comissionado de Apoio - CCA, níveis de I e II, bem como 
os denominados de Cargo Especial de Assessoramento - 
CEA, níveis I a VI, diretamente integrados à Secretaria da 
Administração, constantes do Anexo II a esta Lei, podem ser 
redistribuídos às entidades ou a outros órgãos, consoante 
a necessidade de mão de obra específica das unidades 
operacionais da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo.”

.....................................................................................................

Art. 22-B. .....................................................................................
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§1º ..............................................................................................

§2 Aplica-se aos ocupantes dos cargos de provimento em 
comissão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual no nível de Cargo Especial de Assessoramento  
(CEA 1 a 6) o ressarcimento de que trata o caput.” (NR)

Art. 2º Os Anexos II e III da Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, passam a vigorar, respectivamente, na conformidade dos Anexos 
I e II a esta Lei.

Art. 3º O Anexo II da Lei nº 3.124, de 14 de julho de 2016, passa 
a vigorar com as alterações constantes do Anexo III a esta Lei.

Art. 4º Fica revogada a alínea “b” do Inciso II do art. 21 da Lei 
nº 3.421, de 8 de março de 2019.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I À LEI Nº 4.990, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

......................................................................................................................

5 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT.

Gabinete do Secretário  Secretário  DAS-1 1

Gabinete do Secretário Executivo  Secretário Executivo  DAS-2.1 1

Assessoria de Gabinete I  Assessor de Gabinete I  DAS-4 2

Assessoria de Gabinete II  Assessor de Gabinete II  DAI-1 3

Secretaria - Geral  Secretário - Geral  DAI-1 1

Chefia da Assessoria de Comunicação  Chefe da Assessoria de Comunicação  DAI-1 1

Assessoria de Normatização  Assessor de Normatização  DAS-4 1

Diretoria de Acompanhamento de Processos  Diretor de Acompanhamento de Processos  DAS-4 1

Chefia da Assessoria Jurídica  Chefe da Assessoria Jurídica  DAS-4 1

Gerência de Procedimentos Administrativos  Gerente de Procedimentos Administrativos  DAI-1 1

Gerência de Procedimentos Judiciais e Extrajudiciais Gerente de Procedimentos Judiciais e Extrajudiciais DAI-1 1

Superintendência de Administração e Finanças  Superintendente de Administração e Finanças  DAS-3 1

Diretoria de Administração e Finanças  Diretor de Administração e Finanças  DAS-4 1

Gerência Geral de Administração  Gerente Geral de Administração  DAI-1 1

Gerência de Gestão de Pessoas  Gerente de Gestão de Pessoas  DAI-1 1

Gerência de Planejamento e Convênios  Gerente de Planejamento e Convênios  DAI-1 1

Gerência de Execução Orçamentária e Financeira  Gerente de Execução Orçamentária e Financeira  DAI-1 1

Gerência de Projeto e Manutenção Predial  Gerente de Projeto e Manutenção Predial  DAI-1 1

Gerência de Gestão de Estágios  Gerente de Gestão de Estágios  DAI-1 1

Diretoria de Contabilidade Diretor de Contabilidade DAS-4 1

Gerência de Contabilidade da SECAD  Gerente de Contabilidade da SECAD  DAI-1 1

Gerência de Contabilidade do Plano de Saúde  Gerente de Contabilidade do Plano de Saúde  DAI-1 1

Diretoria de Logística e Compras Corporativas  Diretor de Logística e Compras Corporativas  DAS-4 1

Gerência de Logística e Estudos Técnicos  Gerente de Logística e Estudos Técnicos  DAI-1 1

Gerência de Compras Corporativas  Gerente de Compras Corporativas  DAI-1 1

Gerência de Gestão de Contratos  Gerente de Gestão de Contratos  DAI-1 1

Gerência de Gestão de Serviços Corporativos  Gerente de Gestão de Serviços Corporativos  DAI-1 1

Diretoria de Gestão de Transporte do Poder Executivo  Diretor de Gestão de Transporte do Poder Executivo  DAS-4 1

Gerência de Gestão de Monitoramento  Gerente de Gestão de Monitoramento  DAI-1 1

Gerência de Gestão de Veículos e Documentação  Gerente de Gestão de Veículos e Documentação  DAI-1 1

Diretoria de Gestão Patrimonial  Diretor de Gestão Patrimonial  DAS-4 1

Gerência de Apoio Técnico e Prestação de Contas  Gerente de Apoio Técnico e Prestação de Contas  DAI-1 1

Gerência de Patrimônio Mobiliário e Semoventes  Gerente de Patrimônio Mobiliário e Semoventes  DAI-1 1

Gerência de Patrimônio Imobiliário  Gerente de Patrimônio Imobiliário  DAI-1 1

Gerência da Central de Materiais de Almoxarifado  Gerente da Central de Materiais de Almoxarifado  DAI-1 1

Diretoria de Suporte ao PRONTO  Diretor de Suporte ao PRONTO  DAS-4 1

Diretoria de Unidade de Atendimento do PRONTO  Diretor de Unidade de Atendimento do PRONTO  DAS-4 3

Gerência de Atendimento ao Cidadão do PRONTO  Gerente de Atendimento ao Cidadão do PRONTO  DAI-1 3

Gerência de Apoio Administrativo do PRONTO  Gerente de Apoio Administrativo do PRONTO  DAI-1 3

Superintendência de Transformação Digital e Sistemas 
da Administração 

Superintendente de Transformação Digital e Sistemas 
da Administração DAS-3 1

Diretoria de Sistemas de Gestão  Diretor de Sistemas de Gestão  DAS-4 1

Gerência de Infraestrutura, Redes e Segurança  Gerente de Infraestrutura, Redes e Segurança  DAI-1 1

Gerência de Suporte e Apoio Técnico  Gerente de Suporte e Apoio Técnico  DAI-1 1

Diretoria de Gestão de Sistemas e Inovação  Diretor de Gestão de Sistemas e Inovação  DAS-4 1

Gerência de Projetos e Governança  Gerente de Projetos e Governança  DAI-1 1

Gerência de Sistemas da Folha de Pagamento  Gerente de Sistemas da Folha de Pagamento  DAI-1 1

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas DAS-3 1

Diretoria de Gestão de Escrituração Digital  Diretor de Gestão de Escrituração Digital  DAS-4 1

Diretoria de Carreiras Públicas  Diretor de Carreiras Públicas  DAS-4 1

Diretor ia de Gestão de Pessoal e Modelagem 
Organizacional  Diretor de Gestão de Pessoal e Modelagem Organizacional DAS-4 1

Diretoria da Escola de Governo  Diretor da Escola de Governo  DAS-4 1

Diretoria de Gestão de Consignação  Diretor de Gestão de Consignação  DAS-4 1

Diretoria de Gestão de Folha de Pagamento  Diretor de Gestão de Folha de Pagamento  DAS-4 1

Gerência de Execução da Folha de Pagamento  Gerente de Execução da Folha de Pagamento  DAI-1 1

Gerência de Informações Judiciais  Gerente de Informações Judiciais  DAI-1 1

Gerência de Controle Financeiro da Folha de Pagamento  Gerente de Controle Financeiro da Folha de Pagamento  DAI-1 1

Gerência de Conformidade da Folha de Pagamento  Gerente de Conformidade da Folha de Pagamento  DAI-1 1

Diretoria de Gestão Funcional  Diretor de Gestão Funcional  DAS-4 1

Gerência de Provimento e Lotação  Gerente de Provimento e Lotação  DAI-1 1

Gerência de Informação Funcional  Gerente de Informação Funcional  DAI-1 1

Gerência de Avaliação de Desempenho e Progressão 
Funcional 

Gerente de Avaliação de Desempenho e Progressão 
Funcional  DAI-1 1

Gerência de Direitos Funcionais  Gerente de Direitos Funcionais  DAI-1 1

Gerência de Gestão de Documentos Funcionais  Gerente de Gestão de Documentos Funcionais  DAI-1 1

Gerência de Gestão do Arquivo Público  Gerente de Gestão do Arquivo Público  DAI-1 1

Diretoria da Junta Médica  Diretor da Junta Médica  DAS-4 1

Gerência de Administração da Junta Médica  Gerente de Administração da Junta Médica  DAI-1 1

Gerência de Suporte à Perícia Médica  Gerente de Suporte à Perícia Médica  DAI-1 1

Superintendência de Gestão do Plano de Assistência 
em Saúde 

Superintendente de Gestão do Plano de Assistência 
em Saúde  DAS-3 1

Gerência de Cumprimento de Ações Judiciais do Plano 
de Saúde 

Gerente de Cumprimento de Ações Judiciais do Plano 
de Saúde  DAI-1 1

Diretoria de Gestão Financeira do Plano de Saúde  Diretor de Gestão Financeira do Plano de Saúde  DAS-4 1

Gerência de Execução Orçamentária e Financeira do 
Plano de Saúde 

Gerente de Execução Orçamentária e Financeira do 
Plano de Saúde DAI-1 1

Gerência de Conciliação de Receitas e Despesas  Gerente de Conciliação de Receitas e Despesas  DAI-1 1

Diretoria de Atendimento  Diretor de Atendimento  DAS-4 1

Gerência de Atendimento aos Prestadores  Gerente de Atendimento aos Prestadores  DAI-1 1

Gerência de Atendimento aos Beneficiários  Gerente de Atendimento aos Beneficiários  DAI-1 1

Diretoria de Auditoria  Diretor de Auditoria  DAS-4 1

Gerência de Auditoria Hospitalar  Gerente de Auditoria Hospitalar  DAI-1 1

Gerência de Monitoramento de Prestadores de Serviço  Gerente de Monitoramento de Prestadores de Serviço  DAI-1 1

Gerência de Atenção Domiciliar Gerente de Atenção Domiciliar DAI-1 1

Assessoria Especial I Assessor Especial I CEA-1 28

Assessoria Especial II Assessor Especial II CEA-2 40

Assessoria Especial III Assessor Especial III CEA-3 72

Assessoria Especial IV Assessor Especial IV CEA-4 75

Assessoria Especial V Assessor Especial V CEA-5 85

Assessoria Especial VI Assessor Especial VI CEA-6 40

Assessor Comissionado  de Apoio I Assessor Comissionado de Apoio I CCA-1 70

Assessor Comissionado  de Apoio I Assessor Comissionado de Apoio II CCA-2 27

Assessor Comissionado I Assessor Comissionado I CA-1 217

Assessor Comissionado II Assessor Comissionado II CA-2 280

Assessor Comissionado III Assessor Comissionado III CA-3 309

Assessor Comissionado IV Assessor Comissionado IV CA-4 270

Assessor Comissionado V Assessor Comissionado V CA-5 167

Assessoria Especial NATJus Assessor Especial NATJus DAI-1 3

.............................................................................................................”(NR)

ANEXO II À LEI Nº 4.990, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO III À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

Tabela de Símbolos e valores dos Subsídios dos Cargos de Provimento 
em Comissão de Direção, Chefia e Assessoramento integrantes  

da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

Nível dos Cargos Símbolo Subsídio

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Superior (DAS)

DAS-1 (*)

DAS-2.1 12.782,21

DAS-2 11.890,43

DAS-3 11.295,91

DAS-4 7.728,77

DAS-5 6.539,73

DAS-6 5.350,69
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Cargo de Direção Superior da Administração Indireta(DSAI) DSAI-1 14.335,18

Cargo Especial de Assessoramento - (CEA)

CEA-1 11.890,43

CEA-2 11.295,91

CEA-3 7.728,77

CEA-4 6.539,73

CEA-5 5.350,69

CEA-6 4.756,16

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento Intermediário (DAI)

DAI-1 4.756,16

DAI-2 3.567,12

DAI-3 2.972,59

DAI-4 2.378,08

DAI-5 1.783,55

Cargo Comissionado de Apoio (CCA)
CCA-1 4.987,20

CCA-2 3.567,13

Cargo Comissionado de Assessoramento (CA)

CA-1 4.161,65

CA-2 3.329,31

CA-3 2.853,69

CA-4 2.140,27

CA-5 1.783,55

...........................................................................................................”(NR)

ANEXO III À LEI Nº 4.990, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI Nº 3.124, de 14 de julho de 2016.

TABELA DE SÍMBOLOS E VALORES DOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA 

E ASSESSORAMENTO.

NÍVEL SÍMBOLOS VENCIMENTO

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento 
Superior (CDAS)

CDAS-1 17.918,98

CDAS-2 11.890,43

CDAS-3 11.295,91

CDAS-4 7.728,78

CDAS-5 7.253,17

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento 
Intermediário (CDAI)

CDAI-1 4.756,17

CDAI-2 3.567,13

Cargos em Comissão de Assessoramento 
(AEU)

AEU-1 7.134,25

AEU-2 4.161,65

AEU-3 3.567,13

AEU-4 3.329,32

AEU-5 2.853,70

AEU-6 2.496,99

AEU-7 2.378,08

AEU-8 2.140,28

AEU-9 1.783,56

.............................................................................................................”(NR)

LEI Nº 4.991, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 3.718, de 12 de novembro de 2020, 
que dispõe sobre a cumulação de responsabilidades 
administrativas para os integrantes da carreira jurídica 
de delegado de polícia e das carreiras de agente de 
polícia, escrivão de polícia, agente de necrotomia, 
papiloscopista e perito oficial da Polícia Civil do Estado 
do Tocantins, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 3.718, de 12 de novembro de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 5º O servidor efetivo, quando nomeado para cargo em 
comissão na Secretaria da Segurança Pública, com símbolo 
DAS-4 ou superior, ou para Cargo Especial de Assessoramento 
- CEA, nível 3 ou superior, poderá optar pelo recebimento do 
subsídio global do cargo em comissão ou por seu subsídio 
de origem acrescido de indenização correspondente a 40% 
do subsídio do cargo em comissão, não se lhe aplicando 
outro percentual estabelecido em lei que, versando sobre 
a organização da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual, disponha sobre cargos em comissão e 
funções comissionadas, símbolos, valores e quantitativos.
………………………………………………………………………....

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos até 31 de dezembro de 2026.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.992, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, 
que denomina Agência de Metrologia, Avaliação da 
Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do 
Tocantins - AEM-ТО o Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado do Tocantins- IPEМ-TО, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art.3°.........................................................................................
....................................................................................................

VII - atribuir indenização por produtividade e auxílio-alimentação, 
ambos de natureza indenizatória e sem característica salarial, 
aos agentes públicos lotados na AEM-TO, no efetivo exercício 
do seu cargo ou função, na conformidade do convênio celebrado 
com o INMETRO, não se incorporando ao vencimento, subsídio, 
provento de aposentadoria ou pensão nem a qualquer outro 
benefício pecuniário; 
.............................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.993, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 2.327, de 30 de março de 2010, que 
institui a Produtividade por Desempenho de Atividade 
Administrativo-Fazendária - PDAAF aos servidores 
administrativos lotados na Secretaria da Fazenda do 
Estado do Tocantins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 2.327, de 30 de março de 2010, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
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“Art. 1º Fica instituída a Produtividade por Desempenho de 
Atividade Administrativo-Fazendária - PDAAF, a título de 
produtividade, de natureza indenizatória e sem característica 
salarial, devida aos servidores administrativos lotados na 
Secretaria da Fazenda, com valor mensal estabelecido conforme 
regulamento.
.....................................................................................................

§2º...............................................................................................
.....................................................................................................

III - os servidores que, percebendo-a nos termos dos incisos  
I e II do §2º, sejam nomeados para o exercício de um dos 
seguintes cargos, em qualquer dos órgãos ou entidades 
integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual:

a) Secretário de Estado e Secretário Executivo;

b) Presidente e Vice-Presidente.
............................................................................................ (NR)

“Art. 9º A PDAAF fica incluída entre as verbas de custeio da 
Secretaria da Fazenda.” (NR)

“Art. 11. A Superintendência de Administração e Finanças da 
Secretaria da Fazenda é dotada de competência necessária 
para analisar e preparar os relatórios e documentos necessários 
à concessão e pagamento da produtividade”. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.994, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 1.702, de 29 de junho de 2006, para 
estabelecer prazo adicional para o cumprimento do 
encargo que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nº 1.702, de 29 de junho de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º-A. Fica concedido, em caráter excepcional, prazo 
adicional até 31 de dezembro de 2030 para o cumprimento do 
encargo previsto no art. 2º.” (NR)

“Art. 3º No caso de extinção da entidade donatária, de 
descumprimento do prazo fixado no art. 2º-A ou de desvirtuamento 
do fim para o qual é feita a doação, a liberalidade se resolve com 
a reversão do imóvel e das respectivas acessões e benfeitorias 
ao patrimônio do Estado.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 4.208, de 11 de agosto de 2023, 
que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Efetivos da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, e dá outras 
providências” e a Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 
2023, que “Dispõe sobre a Estrutura Administrativa, 
atribuição e remuneração dos Cargos em Comissão 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, e 
dá outras providências.” 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.208, de 11 de agosto de 2023, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.13-B. .....................................................................................

III - produtividade e eficiência;  

.....................................................................................................

Art. 13-C São atribuições e prerrogativas dos Procuradores da 
Assembleia Legislativa, além do previsto no texto constitucional 
e nas leis infraconstitucionais:

I - representar, juntamente com o Procurador-Geral, judicial e 
extrajudicialmente a Assembleia Legislativa;

.....................................................................................................

VIII - ajuizar ação penal privada ou representar no Ministério 
Público, quando vít imas de crime, quanto aos atos 
correlacionados ao exercício de suas funções constitucionais, 
legais ou regulamentares, no interesse público, podendo para 
tanto propor ações judiciais em qualquer instância e juízo, 
impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa 
dos agentes públicos elencados no inciso VII;  

.....................................................................................................

XXXI - requisitar, juntamente com o Procurador-Geral, sempre 
que necessário, auxílio e colaboração para o exercício de suas 
atribuições. 

§1º Equiparam-se às autoridades e servidores de que tratam os 
incisos VII e VIII, os ex-deputados estaduais e ex-servidores da 
Assembleia Legislativa.  

.....................................................................................................

Art. 27.  ........................................................................................
.....................................................................................................

§3º Aprovado no estágio probatório, o servidor será enquadrado 
no padrão inicial correspondente da segunda classe da carreira, 
ficando vedada a concessão de qualquer progressão ou 
promoção antes da aquisição da estabilidade.”

.....................................................................................................

Art. 39. ........................................................................................
.....................................................................................................

§3º É de 25 (vinte e cinco) horas semanais a jornada de 
trabalho dos ocupantes dos cargos de Analista Legislativo - 
Jornalista, Técnico Legislativo - Fotografia e Técnico Legislativo 
- Cinegrafia, nos termos §3º, do art. 19, da Lei 1.819/2007.

.....................................................................................................
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Art. 40-A. A servidora gestante, ocupante de cargo efetivo, 
comissionado ou contratada temporariamente, desde a 
confirmação da gravidez até 180 (cento e oitenta) dias após 
o parto, tem assegurada sua estabilidade no cargo ou função, 
vedados a exoneração e o reposicionamento.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo à servidora 
que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.

Art. 40-B. Será concedida à servidora gestante, ocupante de 
cargo efetivo, comissionado ou contratada temporariamente, 
licença-maternidade por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
sem prejuízo da remuneração:

I - a partir da 32ª (trigésima segunda) semana de gestação, 
mediante solicitação da mesma, salvo antecipação por 
prescrição médica.

II - em caso de parto prematuro, a partir da alta hospitalar;

III - em caso de natimorto ou neomorto;

IV - por ocasião do parto.

§1º Em caso de aborto, comprovado por laudo médico, 
a servidora tem direito a 60 (sessenta) dias de repouso 
remunerado.

§2º A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias, sem prejuízo da remuneração.

§3º A licença-maternidade poderá ser prorrogada por 60 
(sessenta) dias mediante requerimento da servidora.

§4º Durante o período de prorrogação da licença maternidade, 
a servidora:

I - tem direito à sua remuneração integral, custeada com recursos 
da Assembleia Legislativa;

II - não pode exercer qualquer atividade remunerada, e a criança 
não pode ser mantida em creche ou organização similar.
.....................................................................................................

Art.46. É devido adicional por produtividade aos servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins ou requisitados de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios nomeados para o exercício de cargo em comissão 
da Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, de cargo em Comissão de Natureza Especial e do 
Grupo de Assessoramento Político-Parlamentar, que poderão 
optar pelo vencimento ou subsidio do cargo efetivo acrescido 
de 70% (setenta por cento) da remuneração fixado para o cargo 
em comissão. 

...................................................................................................

Parágrafo único. O adicional por produtividade previsto neste 
artigo:

I. não será sujeita à incidência de imposto sobre a renda de 
pessoa física e de contribuição previdenciária;

II. não será incorporada à remuneração do servidor, aos 
proventos de aposentadoria ou à pensão por morte.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 21 .........................................................................................

II - Assessoria Jurídica da Procuradoria;  
.....................................................................................................

VII - Colégio de Procuradores;

VIII - Centro de Estudos e Pesquisa da Procuradoria-Geral;

.....................................................................................................

Subseção V
Do Colégio de Procuradores

Art. 27-A. O Colégio de Procuradores, órgão de assessoramento 
superior da Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa, 
é presidido pelo Procurador-Geral e integrado por todos os 
Procuradores em atividade e com exercício na Assembleia, 
cujas atribuições são as seguintes:

I - propor ao Procurador-Geral a adoção de providências 
reclamadas pelo interesse público e aquelas concernentes ao 
aperfeiçoamento das atividades da Procuradoria;

II - decidir sobre matérias complexas, zelando pela observância 
dos princípios norteadores do direito administrativo e 
constitucional, bem como as normas gerais de direito;

III - exercer outras atribuições definidas no ordenamento jurídico, 
sempre que a matéria reclamar providências no âmbito das 
funções institucionais do Poder Legislativo.

Parágrafo único. O Colégio de Procuradores reunir-se-á por 
convocação do Presidente da Assembleia ou do Procurador-
Geral. 
.....................................................................................................

Art. 139. A servidora ocupante de cargo comissionado 
ou contratada temporariamente tem assegurada licença-
maternidade e estabilidade provisória no cargo ou função, 
nos termos dos artigos 40-A e 40-B da Lei nº 4.208, de 11 de 
agosto de 2023.

Parágrafo único. Na hipótese de exoneração ou rescisão 
contratual, se identificado posteriormente que a servidora estava 
gestante quando do desligamento:

I - o ato será tornado sem efeito, com a reintegração da servidora 
ao cargo ou função que ocupava; 

II - será efetuado o bloqueio na verba de gabinete do valor 
correspondente ao montante indenizatório do referido cargo 
ou função; 

III - será exonerado ou rescindido automaticamente o eventual 
servidor que tenha sido nomeado ou contratado para a vaga 
da gestante, salvo se houver limite disponível previsto na 
verba de gabinete, podendo ainda haver o reposicionamento 
dos servidores no respectivo Gabinete para a observância do 
referido limite.

.....................................................................................................

Art. 141........................................................................................
.....................................................................................................

§3º O reposicionamento no nível de remuneração previsto no 
caput deste artigo, não se aplica à servidora gestante, desde 
que comprovada a gravidez até 180 (cento e oitenta) dias após 
o parto, cuja estabilidade é garantida na Constituição Federal.

§4º É vedado o novo reposicionamento de nível do cargo de 
Secretário Parlamentar dentro do mesmo mês de competência.

TÍTULO II-A
DO ADICIONAL POR PRODUTIVIDADE

Art. 147-A Em razão do exercício de função relevante singular, 
dos ônus e responsabilidades oriundos de seus deveres 
institucionais, o exercício de atribuições de representação 
institucional e do atingimento das metas e resultados 
institucionais será devido o pagamento do adicional por 
produtividade, de natureza indenizatória, para os cargos em 
comissão do Anexo II da Lei 4.209, de 11 de agosto de 2023, 
correspondentes ao símbolos CEA-1 e CEA-2, para os cargos 
previstos no Anexo V, da Lei 4.208, de 11 de agosto de 2023, 
e ainda para o servidor efetivo designado para a função de 
Pregoeiro e Administrador do SEI, no percentual correspondente 
a 10% da remuneração, vencimento ou subsidio:



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No  7.031 11

Parágrafo único. O adicional por produtividade previsto neste 
artigo:

I. não se sujeita à incidência de imposto sobre a renda de pessoa 
física e de contribuição previdenciária.

II. não será incorporada à remuneração do servidor, aos 
proventos de aposentadoria ou à pensão por morte.

Art. 147-B O adicional por produtividade será pago mensalmente, 
junto com remuneração do servidor, e não será incorporado à 
remuneração nem integrará o cálculo de aposentadoria, pensão 
ou qualquer outro benefício.

Parágrafo único. O adicional por produtividade de que trata o 
art. 147-A desta Lei não será considerado como parte integrante 
da base de cálculo do 13º salário (gratificação natalina) e do 
adicional de férias.” (NR)

Art. 3º É concedido a todos os servidores da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, em efetivo exercício das atividades 
do cargo, o pagamento do Auxílio-Alimentação.

§1º O Auxílio-Alimentação é concedido em pecúnia e tem caráter 
indenizatório.

§2º O valor mensal e os demais critérios de pagamento do 
Auxílio-Alimentação serão fixados por Ato da Mesa Diretora;

§3º O Auxílio-Alimentação não será: 

I - incorporado ao vencimento, subsídio ou remuneração;

II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá 
incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor 
público;

III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial 
in natura;

IV - acumulável com outros de espécie semelhante.

Art. 4º O cargo de Auxiliar Parlamentar da Presidência, constante 
do Anexo III, da Lei 4.209, de 11 de agosto de 2023, passa a vigorar com 
o Símbolo CNE-10.

Art. 5º O Anexo I da Lei nº 4.208, de 11 de agosto de 2023, 
passa a vigorar na conformidade do Anexo I a esta Lei. 

Art. 6º Os anexos II, III, VI, VII, VIII e IX, da Lei nº 4.209/2023, 
de 11 de agosto de 2023, passam a vigorar na conformidade dos Anexos 
II, III, IV, V, VI e VII a esta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO I À LEI Nº 4.208, DE 11 DE AGOSTO DE 2023”
 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS, ÁREA DE ATUAÇÃO  
E QUANTITATIVOS

Cargos Área de Atuação Quantidade

Agente Legislativo

Administrativas (em extinção) 25

Manutenção e Conservação (em extinção) 4

Operação de Máquinas de Reprografia (em extinção) 9

Motorista (em extinção) 10

Serviços Operacionais (em extinção) 11

Telefonia (extinção) 7

Digitação de Dados (em extinção) 4

Policial Legislativo I e II
Polícia e Segurança I (em extinção) 13

Polícia e Segurança II 20

Técnico Legislativo

Assistência Administrativa 98

Audioeditoração 20

Cinegrafia 5

Fotografia 5

Locução 2

Manutenção em Informática (em extinção) 6

Operação de Computadores (em extinção) 5

Programação de Computadores (em extinção) 4

Técnico em Áudio 5

Técnico em Contabilidade (em extinção) 7

Técnico em Enfermagem 6

Assistência Técnica em Telefonia (em extinção) 2

Técnico em Segurança do Trabalho 2

Tradutor e Interprete de LIBRAS 4

Técnico em Design Gráfico 4

Analista Legislativo

Administração 8

Auditoria e Controle Interno 6

Biblioteconomia (em extinção) 2

Ciências Contábeis 8

Ciências Econômicas 4

Cerimonial 5

Direito 8

Enfermagem 2

Analise de Sistema 6

Análise de Suporte em Informática 4

Suporte Técnico em Informática 8

Desenvolvimento de Sistemas 6

Web Designer 4

Jornalismo 11

Medicina 2

Odontologia 2

Pedagogia 2

Psicologia 2

Publicidade 6

Relações Públicas 6

Revisão 20

Serviço Social 2

Engenharia 2

Arquitetura 2

Técnico Jurídico 4

Procurador Procurador 14

ANEXO II À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI Nº 4.209, DE 11 DE AGOSTO DE 2023”

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TOCANTINS

Cargo Símbolo Qtde. Remuneração

Diretor-Geral CEA-1 1 22.126,46

Diretor de Licitação

CEA-2

1

13.829,05

Diretor de Área 7

Controlador Interno 1

Chefe de Gabinete da Presidência 1

Diretor da Escola do Legislativo 1

Ouvidor-Geral 1

Subprocurador-Geral 1

Chefe de Assessoria Policial Militar 1

Chefe de Assessoria de Serviços Especiais 1

Assessor Jurídico da Presidência

CEA-3

1

11.754,69
Diretor 28

Subchefe da Assessoria Policial Militar 1

Ajudante de Ordens 1
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Coordenador

CEA-4

46

8.297,42
Chefe do Núcleo do Acompanhamento da Assessoria
Policial Militar 1

Assessor Jurídico da Procuradoria-Geral 4

Assistente de Gabinete da Diretoria-Geral

CEA-5

3

5.531,61

Assistente de Gabinete de Diretoria de Área 10

Assistente de Gabinete da Diretoria de Licitação 2

Assistente de Gabinete da Procuradoria Geral 1

Assistente de Gabinete da Subprocuradoria-Geral 1

Assistente de Gabinete da Presidência 1

Assistente de Contratos e Convênios 1

Assistente Especializado em Serviços de Copa 1

Assistente de Gabinete da Escola do Legislativo - I 1

Assistente de Gabinete da Escola do Legislativo - II 1

ANEXO III À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO DE NATUREZA ESPECIAL 
DA ESTRUTURA DA MESA DIRETORA, LIDERANÇAS, COMISSÕES 

PERMANENTES - CNE

Denominação Simbolo Quant.

Chefe de Gabinete Parlamentar CNE 24

Assessor Especial Parlamentar da Presidencia CNE-1 1

Assessor Especial Parlamentar CNE-1 24

Ajudante de Gabinete da Presidencia Pleno CNE-1 1

Ajudante da Presidencia CNE-2 2

Ajudante da Vice-Presidencia Pleno CNE-2 2

Ajudante de Apoio a Atividade Parlamentar CNE-2 12

Ajudante de Lideranças Pleno CNE-2 6

Ajudante de Secretario Pleno CNE-2 4

Assessor Membro da Presidencia CNE-3 2

Assessor Membro da Vice-Presidencia CNE-3 2

Assessor Membro das Comissoes CNE-3 12

Assessor Membro de Liderarnças CNE-3 6

Assessor Membro de Secretario CNE-3 4

Assessor de Gestao da Vice-Presidencia CNE-4 6

Assessor de Gestao de Lideranças CNE-4 18

Assessor de Gestao de Secretario CNE-4 12

Assessor de Gestao das Comissoes CNE-4 36

Assessor Parlamentar Pleno da Presidencia CNE-5 8

Ajudante Junior de Distribuicão de Proposições CNE-6 24

Ajudante Parlamentar da Presidencia CNE-6 4

Ajudante Parlamentar Junior da Presidencia CNE-7 1

Ajudante Intennediario da Vice-Presidencia CNE-8 9

Ajudante Intermediario das Comissoes CNE-8 39

Ajudante Intermediario de Lideranças CNE-8 28

Ajudante Intermediario de Secretario CNE-8 16

Assistente Parlamentar Intermediario da Presidencia CNE-8 10

Assistente Parlamentar Junior da Presidencia CNE-9 6

Auxiliar Parlamentar da Presidencia CNE-10 8

ANEXO IV À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO VI À LEI Nº 4.209, DE 11 DE AGOSTO DE 2023”

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA 
ESPECIAL - CNE

Símbolo Remuneração

CNE 11.334,19

CNE-1 8.000,19

CNE-2 7.062,23

CNE-3 5.627,71

CNE-4 4.634,58

CNE-5 3.972,51

CNE-6 3.310,42

CNE-7   2.317,29

CNE-8 1.986,25

CNE-9 1.820,73

CNE-10 1.705,00

ANEXO V À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO VII À LEI Nº 4.209, DE 11 DE AGOSTO DE 2023”

TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DE 
ASSESSORAMENTO POLÍTICO-PARLAMENTAR - GAPP DE 

GABINETE DE DEPUTADO

Denominação Nível Símbolo

Secretário Parlamentar

SP GAPP

SP-1 GAPP-1

SP-2 GAPP-2

SP-3 GAPP-3

SP-4 GAPP-4

SP-5 GAPP-5

SP-6 GAPP-6

SP-7 GAPP-7

SP-8 GAPP-8

SP-9 GAPP-9

SP-10 GAPP-10

SP-11 GAPP-11

SP-12 GAPP-12

SP-13 GAPP-13

ANEXO VI À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO VIII À LEI Nº 4.209, DE 11 DE AGOSTO DE 2023”

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO POLÍTICO-
PARLAMENTAR DO GRUPO DE ASSESSORAMENTO POLÍTICO-

PARLAMENTAR DE GABINETE DE DEPUTADO

Atribuições

CLASSE - I, SP a SP-5: 
Coordenar atividades administrativas; redigir ofícios e correspondências; cuidar dos serviços de viagens e missões oficiais do parlamentar; 
elaborar minutas de matérias legislativas, tais como proposições, pareceres, votos, requerimentos, recursos, emendas, projetos de lei e outros; 
elaborar pronunciamentos; prestar assistência a autoridades em compromissos oficiais; assessorar o parlamentar nas reuniões de comissões, 
audiências públicas e outros eventos; acompanhar matérias legislativas e as publicações oficiais de interesse do parlamentar; gerenciar o 
trabalho de assessoria de imprensa do Deputado; promover ações de relações públicas e divulgação institucional que aproximem o Gabinete 
Parlamentar da sociedade, sejam presenciais ou com o auxílio de ferramentas de interatividade; cumprir outras atividades de apoio inerentes 
ao exercício do mandato parlamentar.

CLASSE - II, SP-6 a SP-8: 
Prestar assistência a autoridades em compromissos oficiais; acompanhar o andamento de processos de interesse do parlamentar; acompanhar 
as matérias legislativas e as publicações oficiais de interesse do parlamentar; controlar o material de expediente; administrar a caixa postal 
eletrônica; operar programas informatizados; manter banco de dados; digitar textos e documentos; cuidar da agenda do parlamentar; redigir 
ofícios e cuidar das correspondências; receber e abrir correspondências; receber, orientar e encaminhar o público; conduzir veículos; cumprir 
outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar.

CLASSE - III, SP-10 A SP-13:
Digitar textos e documentos; operar programas informatizados; manter banco de dados; cuidar da preparação da correspondência; receber, 
orientar e encaminhar o público; entregar e receber processos e documentos; cuidar do arquivo de documentos; conduzir veículos; cumprir 
outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato. 

ANEXO VII À LEI Nº 4.995, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO IX À LEI Nº 4.209, DE 11 DE AGOSTO DE 2023”

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DO GRUPO DE 
ASSESSORAMENTO POLÍTICO- PARLAMENTAR - GAPP DE 

GABINETE DE DEPUTADO

Símbolo Remuneração

GAPP 7.250,00

GAPP-1 5.100,00

GAPP-2 4.200,00

GAPP-3 3.600,00

GAPP-4 3.300,00

GAPP-5 3.000,00

GAPP-6 2.700,00

GAPP-7 2.400,00

GAPP-8 2.100,00

GAPP-9 1.950,00

GAPP-10 1.800,00

GAPP-11 1.705,00

GAPP-12 1.675,00

GAPP-13 1.630,00

LEI Nº 4.996, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera o art. 5° da Lei Estadual n° 2.926, de 3 de 
dezembro de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Altera o art. 5° da Lei n° 2.926, de 3 de dezembro de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° Os valores devidos a título de indenizações, pelo 
exercício de funções de controle externo e administrativo ou de 
representação, de caráter temporário ou eventual por membros 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, e os valores de 
produtividade aos cargos de chefia de gabinete, nos seguintes 
percentuais:

I - metade do subsídio mensal de Conselheiro, de Procurador 
de Contas ou de Conselheiro Substituto, conforme o caso, pelo 
exercício das atividades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso I; nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II; e no inciso III 
do art. 4 desta Lei;

II - um quarto do valor total (Remuneração + Adicional de 
Produtividade) atribuído à função administrativa do Cargo 
comissionado de Chefe de Gabinete.

§1° As indenizações dispostas neste artigo são calculadas 
unicamente sobre o subsídio do membro, excluindo 13° 
(gratificação natalina), adicional de férias e qualquer verba 
de outra natureza, além de não ser incorporado ao subsídio, 
proventos ou pensão.

§2° Em caso de acúmulo de funções descritas no caput deste 
artigo e devida ao membro somente a indenização de maior 
valor.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.997, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Cria cargos de provimento em comissão no âmbito 
da Presidência e da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Poder Judiciário do Estado do Tocantins e altera a 
Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário 
do Estado do Tocantins, os seguintes cargos de provimento em comissão:

I - 5 (cinco) cargos de Assessor Jurídico da Presidência, Símbolo 
DAJ-9; 

II - 5 (cinco) cargos de Assessor Jurídico da Corregedoria-Geral 
da Justiça, Símbolo DAJ-9;

III - 10 (dez) cargos de Assessor Técnico de Desembargador, 
Símbolo DAJ-6, sendo: 

a) 5 (cinco) para lotação exclusiva no Gabinete da Presidência 
do Tribunal de Justiça; 

b) 5 (cinco) para lotação exclusiva no Gabinete do(a) 
Corregedor(a)-Geral da Justiça.

Art. 2° Ficam transformados, sem aumento de despesa, as 
seguintes áreas de atuação dos cargos de provimento efetivo: 

I - 5 (cinco) cargos de Analista Judiciário, com área de atuação 
em Ciências da Computação, em 5 (cinco) cargos de Analista Judiciário, 
com área de atuação em Análise de Sistemas; 

II - 1 (um) cargo de Analista Judiciário, com área de atuação em 
Ciências da Computação, em 1 (um) cargo de Analista Judiciário, com 
área de atuação em Ciência de Dados; 

III - 2 (dois) cargos de Analista Judiciário, com área de atuação 
em Ciências da Computação, em 2 (dois) cargos de Analista Judiciário, 
com área de atuação em Administração e Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação; 

IV - 1 (um) cargo de Analista Judiciário, com área de atuação 
em Ciências da Computação, em 1 (um) cargo de Analista Judiciário, com 
área de atuação em Administração de Banco de Dados; 

V - 1 (um) cargo de Analista Judiciário, com área de atuação em 
Ciências da Computação, em 1 (um) cargo de Analista Judiciário, com 
área de atuação em Administração e Segurança de Redes; 

VI - 2 (dois) cargos de Analista Judiciário com área de atuação 
em Ciências da Computação, em 2 (dois) cargos de Analista Judiciário 
com área de atuação em Segurança Cibernética. 

Art. 3º Os anexos I e V da Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 
2010, passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo I e II a 
esta Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I A LEI Nº 4.997, de 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO I À LEI Nº 2.409, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010
QUADRO DE CARGOS EFETIVOS E RESPECTIVOS 

QUANTITATIVOS

CARGO QUANTIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

Analista Judiciário 195

89 Direito

8 Administração

17 Ciências da Computação

5 Análise de Sistemas

1 Ciência de Dados

2 Administração e Infraestrutura de Tecnologia da Informação

1 Administração de Banco de Dados

1 Administração e Segurança de Redes

2 Segurança Cibernética

11 Serviço Social

3 Biblioteconomia

10 Ciências Contábeis

5 Ciências Econômicas

2 Arquitetura

11 Pedagogia

2 Estatística

3 Engenharia Civil

1 Engenharia Elétrica

11 Psicologia

6 Medicina

2 Enfermagem

2 Fisioterapia

*Oficial de Justiça Avaliador 212 Direito

*Escrivão Judicial 154 Direito

Contador/Distribuidor 45 Ciências Contábeis
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Técnico Judiciário 697

642 Apoio Judiciário e Administrativo

2 Contabilidade

2 Manutenção e Operação Eletrônica

38 Informática

11 Programação de Computadores

2 Técnico de Enfermagem

*Auxiliar Judiciário 70 Apoio Operacional 

* cargos em extinção

.............................................................................................................”(NR)

ANEXO II A LEI Nº 4.997, de 1º DE ABRIL DE 2026. “

ANEXO V À LEI N° 2.409, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010”

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

TABELA I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NOME DO CARGO SÍMBOLO QTDE_LEI

……………………………………………………………………………..................................................................... ……………. ……………...

ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DAJ-9 9

……………………………………………………………………………..................................................................... ………… ……..

ASSESSOR(A) JURÍDICO(A) DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DAJ-9 7

……………………………………………………………………………..................................................................... ……………….. ………………...

ASSESSOR TÉCNICO DE DESEMBARGADOR DAJ-6 52

……………………………………………………………………………..................................................................... …………… ……………….

TABELA II

TABELA DE QUANTITATIVO E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 
COMISSIONADOS 

CARGO EM COMISSÃO QUANTIDADE OUT/25

DAJ-11 1 R$ 31.787,81

DAJ-10 23 R$ 29.494,76

DAJ-9 136 R$ 26.813,58

DAJ-8 15 R$ 23.237,34

DAJ-7 17 R$ 19.136,62

DAJ-6 77 R$ 16.402,80

DAJ-5 365 R$ 10.596,73

DAJ-4 122 R$ 8.201,44

DAJ-3 102 R$ 6.834,49

DAJ-2 48 R$ 5.467,61

DAJ-1 53 R$ 4.647,45

..........................................................................................................”(NR)

LEI Nº 4.998, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera à Lei Estadual nº 1.903, de 17 de março de 
2008, para incluir o art. 20-F.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Incluir o art. 20-F à Lei Estadual nº 1.903, de 17 de março 
de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20-F O servidor ou membro do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, efetivo, comissionado e cedido, que possua 
direito de férias não gozadas e estejam acumuladas por 2 ou 
mais períodos aquisitivos, nos termos do art. 83 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, poderá 
requerer a conversão em pecúnia de caráter indenizatório, 
desde que seja mantido o estoque de pelo menos 30 (trinta) 
dias de férias e que haja a impossibilidade do gozo resultante da 
necessidade do serviço, declarada pela autoridade competente, 
cujo regulamento será estabelecido por Resolução do TCETO. 
” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 4.999, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera as Leis nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009 
e 2.777, de 6 de novembro de 2013 e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

 “Art. 1º ........................................................................................

§1º É assegurada aos servidores da Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins a revisão geral anual, nos termos do inciso X  
do art. 37 da Constituição Federal.

§2º A revisão geral anual dos vencimentos dos servidores da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins tem como data-base 
o mês de maio, considerando o período de janeiro a dezembro 
do ano pretérito para fins de cálculo do índice a ser aplicado.

.............................................................................................”(NR)

“Art. 3º Os cargos efetivos são quantificados e estruturados em 
classes e padrões dispostos nos Anexos I, II e III, acompanhados 
das respectivas áreas de atividades, escolaridade, requisitos de 
investidura e atribuições genéricas.

Parágrafo único. As descrições com o detalhamento das 
atribuições específicas e áreas de atuação de cada cargo 
serão estabelecidas pelo Conselho Superior, mediante iniciativa 
da Defensoria Pública Geral, respeitada a formação e os 
regulamentos profissionais” (NR)

“Art. 4º A jornada normal de trabalho dos cargos de provimento 
efetivo será fixada em observância aos limites previstos no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Tocantins.

§1º A jornada de trabalho de que trata este artigo pode ser 
organizada em regime de escala ou plantões.

§2º Os ocupantes dos cargos de Técnico Defensoria

l - área Medicina, terão jornada de 20 horas semanais.” (NR)

“Art. 5º O provimento inicial dos cargos de que trata esta Lei 
dar-se-á na classe e padrão inicial da Tabela de Vencimentos 
1 e 2 constante no Anexo III, mediante aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos.
.....................................................................................................

§3º As tabelas de vencimentos 3 a 8 do Anexo III estão em 
regime de extinção, aplicáveis em correspondência ao cargo 
de provimento inicial e permanecendo acessíveis apenas aos 
servidores que ingressaram no quadro efetivo nas respectivas 
tabelas, sendo vedada sua utilização para as investiduras 
subsequentes.
.............................................................................................”(NR)
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 “Art. 10-A. Ao servidor efetivo estável que concluir curso de 
graduação ou pós-graduação, em nível de especialização, 
mestrado ou doutorado, é assegurado o direito à promoção 
por qualificação para o padrão imediatamente subsequente ao 
que estiver enquadrado, mantida a classe em que se encontrar 
posicionado, uma única vez para cada uma das seguintes 
hipóteses:

 I - graduação, com carga horária mínima de 2.600 (duas mil e 
seiscentas) horas;

II - pós-graduação lato sensu (especialização);

III - mestrado;

IV - doutorado.

 §1º Para fins do disposto no caput, apenas serão admitidos 
cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) ofertados 
pela Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins ou em Instituições que possuam termo de cooperação, 
convênio, contrato, parceria ou instrumento congênere 
celebrado com a Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

§2º Os cursos previstos nos incisos I ao IV deste artigo serão 
aceitos apenas:

I - em áreas de interesse da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins;.

II - se reconhecidos pelo Ministério da Educação.

§3º Os cursos, títulos ou certificados utilizados para ingresso no 
cargo ou para evolução funcional, enquadramento, promoção 
ou progressão anterior, não poderão ser reaproveitados para a 
concessão prevista neste artigo.

§4º A concessão de nova promoção por qualificação somente 
poderá ocorrer após o transcurso do interstício mínimo de 24 
(vinte e quatro) meses, contado da data de implementação da 
promoção imediatamente anterior.

§5º A promoção por qualificação não será concedida ao servidor 
posicionado no último padrão da classe em que estiver alocado.

§6º É vedada a concessão da promoção prevista no caput 
de forma concomitante à progressão horizontal ou vertical no 
mesmo exercício financeiro.

§7º A concessão prevista neste artigo não interrompe, suspende 
ou reinicia a contagem de tempo de efetivo exercício no padrão 
ou classe para efeitos de progressão horizontal ou vertical.

§8º A promoção por qualificação será devida a partir da data 
de apresentação formal do título, diploma ou certificado à 
Administração para esta finalidade, vedado o pagamento de 
quaisquer valores retroativos, ainda que o curso tenha sido 
concluído em data anterior.
............................................................................................”(NR)

“Art. 13-B. As carteiras de identidade funcional emitidas pela 
Defensoria Pública têm fé pública em todo o território estadual, 
na forma do regulamento fixado por ato do Defensor Público-
Geral.

Parágrafo único. Os documentos poderão ser expedidos 
fisicamente ou em formato digital.”(NR)

 “Art. 14. É reservado o percentual de 50% do total das funções 
de confiança e dos cargos comissionados de direção e chefia 
a serem preenchidos por servidores efetivos da Defensoria 
Pública.
....................................................................................................

Art. 14-F. O auxílio-alimentação é concedido em pecúnia aos 
integrantes dos quadros de pessoal da Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins, com natureza indenizatória, adstrito ao 
efetivo exercício das atividades do cargo.

§1º O valor mensal e os demais critérios aplicáveis às 
concessões serão fixados por ato do Defensor Público-Geral.

§2º A concessão prevista no caput não será:

I - incorporado ao vencimento, subsídio, remuneração, proventos 
ou pensão;

II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá 
incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social 
do servidor público;

III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial 
in natura;

IV - acumulável com outros de espécie semelhante.”

............…………………………………..................………….”(NR)

Art. 2º Os cargos de Analista em Gestão Especializado, Analista 
Jurídico de Defensoria Pública, Técnico em Informática, Oficial de 
Diligências da Defensoria Pública, Assistente de Defensoria Pública e 
Motorista de Defensoria Pública entram em regime de extinção.

§1º A remuneração dos cargos em extinção ocorrerá na 
conformidade das tabelas 3 a 8 do Anexo III desta Lei.

§2º O procedimento previsto no caput desde artigo não afetará 
a continuidade do exercício do cargo para qualquer finalidade legal, 
inclusive para concessão de aposentadoria, nem interrompe, suspende 
ou reinicia a contagem de tempo de efetivo exercício no padrão ou classe 
para efeitos de evolução funcional ou demais finalidades.

§3º Os cargos efetivos em extinção previstos no caput que forem 
objeto de vacância serão transformados nos cargos constantes na tabela I  
do Anexo I desta Lei, de acordo com o respectivo grau de escolaridade 
exigido para provimento inicial.

Art. 3º Os cargos efetivos vagos em regime de extinção são 
transformados nos cargos constantes na tabela I do Anexo I desta Lei, de 
acordo com o respectivo grau de escolaridade exigido para provimento 
inicial.

Art. 4º As regras estabelecidas nesta Lei aplicam-se, no que 
couber, aos inativos e pensionistas, observando-se o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins.

 Art. 5º Os Anexos I, II e III da Lei nº 2.252, de 16 de dezembro 
de 2009, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III  
desta Lei.

Art. 6º Ficam revogados:

a) a alínea “b” do inciso II e parágrafo único do artigo 7º da Lei 
nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009;

b) o art. 11-B da Lei nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, 
resguardado o direito dos servidores que integram atualmente o quadro 
auxiliar efetivo da Defensoria Pública do Estado do Tocantins e não foram 
alcançados por este dispositivo;

c) o art. 1º da Lei nº 2.777, de 6 de novembro de 2013.

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ANEXO I À LEI Nº 4.999, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO I À LEI Nº 2.252, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

TABELA I - CARGOS DO QUADRO DE SERVIDORES AUXILIARES 
DA DEFENSORIA PÚBLICA

 
CARGOS ÁREA DE ATIVIDADE QUANTIDADE

Técnico Defensorial Apoio Jurídico/Técnico/Administrativo 3

Agente Defensorial Apoio Técnico/Administrativo 17

TOTAL 20

 
TABELA II - CARGOS EM EXTINÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES 

AUXILIARES DA DEFENSORIA PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE

Analista em Gestão Especializado 67

Analista Jurídico de Defensoria Pública 118

Técnico em Informática 19

Oficial de Diligências da Defensoria Pública 10

Assistente de Defensoria Pública 100

Motorista de Defensoria Pública 25

ANEXO II À LEI Nº 4.999, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI Nº 2.252, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

TABELA I - REQUISITOS DE PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES 
GENÉRICAS DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DOS 

SERVIDORES AUXILIARES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO TOCANTINS

CARGO ÁREA DE ATIVIDADE ESCOLARIDADE E REQUISITOS PARA INVESTIDURA

Técnico Defensorial Apoio Jurídico/Técnico/ Administrativo

Curso Superior com habilitação específica, definida em resolução 
do Conselho Superior da Defensoria Pública, mediante iniciativa da 
Defensoria Pública Geral, e expressamente identificada no edital do 
respectivo concurso público.

Curso Superior com diploma de graduação em medicina, 
devidamente registrado e reconhecido pelo Ministério da Educação 
- MEC, registro no Conselho Regional da categoria e certificado 
de Residência Médica em Cardiologia, Psiquiatria, Clínica Geral, 
Ortopedia, Pediatria, Ginecologia ou Neurologia, bem como 
demais critérios contidos em resolução do Conselho Superior da 
Defensoria Pública, mediante iniciativa da Defensoria Pública Geral, 
e expressamente indicados no edital do respectivo concurso público.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Realizar atividades técnicas, administrativas e de atendimento ao público interno e externo, de nível superior, 
tais como planejamento, organização, coordenação, supervisão técnica, assessoramento, mediação, conciliação, diligências, notificações, 
estudo, pesquisa, elaboração de textos, peças, pareceres ou informações, certidões, laudos, análise, pesquisa, execução, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, programas ou estudos ligados à administração, respeitadas as legislações profissionais e as demais atribuições 
definidas em regulamento.

CARGO ÁREA DE ATIVIDADE ESCOLARIDADE E REQUISITOS PARA INVESTIDURA

Agente Defensorial Apoio Técnico/Administrativo

Ensino Médio ou Curso Técnico Profissionalizante, equivalente ao 
Ensino Médio, com habilitação específica, definida em resolução 
do Conselho Superior da Defensoria Pública, mediante iniciativa da 
Defensoria Pública Geral, e expressamente identificada no edital do 
respectivo concurso público.

Ensino Médio e Técnico Profissionalizante de Enfermagem, com 
certificado, devidamente registrado, expedidos por instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho Regional 
da categoria, bem como demais critérios contidos em resolução do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, mediante iniciativa da 
Defensoria Pública Geral, e expressamente indicados no edital do 
respectivo concurso público.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Realiza atividades técnicas, administrativas e de atendimento ao público interno e externo, de nível intermediário, 
correspondentes à execução de atividades de suporte técnico e administrativo de menor complexidade, mediação, conciliação, diligências, 
notificações, pesquisas, bem como o exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento das demais áreas da Defensoria Pública, 
dentre as demais atribuições definidas em regulamento, de acordo com a sua atividade.

 
TABELA II - REQUISITOS DE PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES 

GENÉRICAS DOS CARGOS EFETIVOS EM EXTINÇÃO DO QUADRO 
DOS SERVIDORES AUXILIARES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO TOCANTINS

CARGO
ÁREA DE ATUAÇÃO/

ESPECIA
LIDADE

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

ANALISTA 
EM GESTÃO ESPECIALIZADO

 
Administração

Curso Superior em 
Administração com 

Especialização na área 
de atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
organização, supervisão, programação, 
coordenação de estudos, pesquisas, planos, 
análise e projetos inerentes ao campo da 
administração de pessoal, material, orçamento, 
finanças, organização e métodos, e executar 
outras atividades afins à sua área de atuação 
de acordo com a sua formação profissional, 
respeitados os regulamentos do serviço.

 
Ciências Contábeis

Curso Superior em Ciências 
Contábeis com Especialização 

na área de atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
superv isão,  coordenação e execução, 
relativas à administração orçamentária, 
f inanceira, patr imonial,  contabi l idade e 
auditoria, compreendendo análise, registro 
e perícia contábil de balancetes, balanços e 
demonstrações contábeis, e executar outras 
atividades afins à sua área de atuação de acordo 
com a sua formação profissional, respeitados 
os regulamentos
do serviço.

Ciências Econômicas
Curso Superior em Economia 

com Especialização na área de
atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução 
de projetos relativos à pesquisa e análise 
econômica, e executar outras atividades afins 
à sua área de atuação de acordo com a sua 
formação profissional, respeitados os
regulamentos do serviço.

Ciências Jurídicas
Curso Superior em Direito 

com Especialização na área 
de atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução 
de projetos relativos à pesquisa e análise jurídica, 
e executar outras atividades afins à sua área 
de atuação de acordo com a sua formação 
profissional, respeitados os regulamentos
do serviço

Psicologia
Curso Superior em Psicologia 

com Especialização na área de
atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
execução, acompanhamento e controle das 
atividades voltadas ao recrutamento, seleção, 
treinamento e desenvolvimento de pessoal, e 
executar outras atividades afins à sua área de 
atuação de acordo com a sua formação
profissional, respeitados os regulamentos 
do serviço.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANALISTA 
EM GESTÃO ESPECIALIZADO

 
Pedagogia

Curso Superior em Pedagogia 
com Especialização na área 

de atuação

Desenvolver atividades de elaboração, avaliação, 
adequação, supervisão, acompanhamento, 
organização, análise, orientação em métodos 
pedagógicos, plano de treinamentos, cronograma 
das atividades de lazer, esporte, recreação 
e eventos educativos, emissão de parecer 
conclusivo em assuntos didáticos e pedagógicos, 
quando for necessário, e executar outras 
atividades afins a sua área de atuação de acordo
com a sua formação profissional, respeitados os 
regulamentos do serviço.

 
Jornalismo

Curso Superior em Jornalismo 
ou Comunicação Social com 
Especialização na área de 

atuação

Coordenar, planejar e executar as atividades 
internas e externas de Jornalismo; atender, 
assessorar e apoiar as unidades da Defensoria 
Pública do Estado em assuntos relativos aos 
órgãos de imprensa; auxiliar no contato e 
atendimento aos órgãos de imprensa; auxiliar 
na confecção de  press-releases, informativo e 
revistas de circulação interna e externa; produzir 
matéria relativa à área de atuação, e executar
outras tarefas afins que lhe forem atribuídas, 
respeitados os regulamentos do serviço.

Estatística
Curso Superior em Estatística 

com Especialização na área de
atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, análise, 
avaliação e execução referentes a estudos, 
pesquisas, previsões estatísticas, elaboração 
de projetos, desenhos e gráficos em geral, 
e executar outras atividades afins à área 
de atuação
de acordo com a sua formação profissional, 
respeitados os regulamentos do serviço.

Serviço Social

Curso Superior em Serviço 
Social com Especialização 

na área de
atuação

Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, avaliação 
e execução relacionadas a estudos, pesquisas, 
diagnósticos, planos, projetos sociais e de 
atendimento no âmbito da assistência social 
e executar outras atividades afins à área 
de atuação
de acordo com a sua formação profissional, 
respeitados os regulamentos do serviço.

Tecnologia 
da Informação

Curso Superior em Informática 
com Especialização na área de

atuação

Desenvolver atividades administrativas e técnicas 
relacionadas ao desenvolvimento, à implantação 
e à manutenção de sistemas, projetos e 
desenvolvimento de programas de computador, 
planejamento de hipertextos, respeitados os 
regulamentos do serviço.

 
 
 
 
 

ANALISTA 
EM GESTÃO ESPECIALIZADO

Arquivologia

Curso Superior na área de
Arquivologia com 

Especialização na área de 
atuação

Desenvolver atividades de organização e 
conservação e sistematização de documentos 
h is tór icos ,  c ien t í f i cos ,  l i te rár ios  e  de 
outra natureza,
por assunto, e de armazenamento em arquivos 
adequados; recuperar informações, facilitar sua 
consulta; executar outras atividades afins à sua 
área de atuação de acordo com a sua formação 
profissional, respeitados os regulamentos 
do serviço.

Biblioteconomia

Curso Superior em
Biblioteconomia com 

Especialização na área de 
atuação

Organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos 
relativos às atividades biblioteconômicas, 
desenvolvendo um sistema de catalogação,
classificação, referência e conservação do acervo 
bibliográfico da Defensoria Pública, e executar 
outras atividades afins à sua área de atuação 
de acordo com a sua formação profissional, 
respeitados os regulamentos do serviço.

ANALISTA JURÍDICO 
DE DEFENSORIA

PÚBLICA

 
Ciências Jurídicas

 
Curso Superior em Direito ou 

Ciências Jurídicas

Prestar consultoria e assessoramento jurídico 
aos Defensores Públicos e demais unidades 
da Defensoria, minutar petições, realizar o 
acompanhamento de processos judiciais de 
interesse da Defensoria Pública, emitir parecer; 
analisar e/ou elaborar contratos, convênios, 
acordos e outros ajustes de interesse da 
Defensoria, manifestando-se sobre a legalidade 
dos procedimentos administrativos e executar 
outras atividades afins à sua área de atuação de 
acordo com a formação profissional, respeitados 
os regulamentos do serviço.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA Informática
Nível Médio Completo, 

com habilitação na área de 
Informática

Executar ou auxiliar a execução de tarefas de 
trabalhos relacionados com as atividades na 
área da informática, incluindo atividades de 
manutenção, programação e desenvolvimento 
de projetos e programas básicos de computador, 
instalação, configuração, operação, suporte
e executar outras atividades afins à sua área 
de atuação, respeitados os regulamentos 
do serviço.

OFICIAL DE DILIGÊNCIAS 
DA DEFENSORIA

PÚBLICA

 
Institucional

Nível médio completo com 
carteira de habilitação

Executar notif icações extraprocessuais; 
diligenciar junto aos registros públicos e 
repartições públicas na coleta de informações; 
verificar e informar a situação de bens, coisas 
ou valores relativos a processos ou expedientes; 
encaminhar ordens e pedidos de diligências junto 
às repartições públicas; executar outras tarefas 
afins que lhe forem atribuídas, respeitados os 
regulamentos do serviço.

ASSISTENTE 
DE DEFENSORIA PÚBLICA Assistência Administrativa  

Nível médio completo

Realizar atividades de nível médio que envolva 
a aplicação das técnicas de pessoal, orçamento, 
organização e métodos, material, classificação, 
codificação, catalogação e arquivamento de 
papéis e documentos; prestar atendimento ao 
público em questões ligadas às unidades da 
Defensoria Pública e executar outras atividades 
afins à sua área de atuação de acordo com a sua 
formação profissional,
respeitados os regulamentos do serviço

MOTORISTA DE
DEFENSORIA PÚBLICA

Condução de Veículos -
Transporte de pessoas, 

insumos e equipamentos

Nível médio completo e carteira
de habilitação no mínimo 

categoria “B”

Real izar  at iv idades re lac ionadas com 
o transporte de funcionários e pessoas 
credenciadas, documentos e conservação de 
veículos e executar outras atividades afins a sua 
área de atuação, respeitados os regulamentos 
do serviço.
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ANEXO III À LEI Nº 4.999, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO III À LEI Nº 2.252, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AUXILIARES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS

 
TABELA 1

 
CARGO

 
CLASSE

PADRÃO

1 2 3 4 5

TÉCNICO 
DEFENSORIAL

A 6.500,00 6.825,00 7.166,25 7.524,56 7.900,79

B 8.295,83 8.710,62 9.146,15 9.603,46 10.083,63

C 10.587,82 11.117,21 11.673,07 12.256,72 12.869,56

D 13.513,03 14.188,68 14.898,12 15.643,03 16.425,18

 
TABELA 2

 
CARGO

 
CLASSE

PADRÃO

1 2 3 4 5

 AGENTE 
DEFENSORIAL

A 3.300,00 3.465,00 3.638,25 3.820,16 4.011,17

B 4.211,73 4.422,32 4.643,43 4.875,60 5.119,38

C 5.375,35 5.644,12 5.926,33 6.222,64 6.533,77

D 6.860,46 7.203,49 7.563,66 7.941,84 8.338,94

 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES AUXILIARES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS EM REGIME 

DE EXTINÇÃO
 

TABELA 3 - EM REGIME DE EXTINÇÃO

CARGO ANALISTA EM GESTÃO - ESPECIALIZADO

CLASSE
PADRÃO

1 2 3 4 5 6 7

A 12.296,33 12.911,15 13.556,71 14.234,54 14.946,27 15.693,58 16.478,26

B 17.302,17 18.167,28 19.075,65 20.029,43 21.030,90 22.082,45 23.186,57

C 24.345,90 25.563,19 26.841,35 28.183,42 29.592,59 31.072,22 32.625,83

  
TABELA 4 - EM REGIME DE EXTINÇÃO

CARGO ANALISTA JURÍDICO DE DEFENSORIA PÚBLICA

 CLASSE
PADRÃO

1 2 3 4 5 6 7

A 9.054,56 9.507,29 9.982,65 10.481,79 11.005,88 11.556,17 12.133,98

B 12.740,68 13.377,71 14.046,60 14.748,93 15.486,37 16.260,69 17.073,73

C 17.927,41 18.823,78 19.764,97 20.753,22 22.955,64 24.998,22 28.990,05

 
TABELA 5 - EM REGIME DE EXTINÇÃO

CARGO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

 
CLASSES

PADRÃO

1 2 3 4 5 6 7

A 5.905,59 6.200,87 6.510,92 6.836,46 7.178,29 7.537,20 7.914,06

B 8.309,76 8.725,25 9.161,51 9.619,59 10.100,57 10.605,60 11.135,88

C 11.692,67 12.277,31 12.891,17 13.535,73 14.812,52 15.887,47 17.895,88

 
TABELA 6 - EM REGIME DE EXTINÇÃO

CARGO OFICIAL DE DILIGÊNCIAS DA DEFENSORIA PÚBLICA

CLASSES
PADRÃO

1 2 3 4 5 6 7

A 6.707,08 7.042,44 7.394,56 7.764,29 8.152,50 8.560,12 8.988,13

B 9.437,54 9.909,41 10.404,88 10.925,13 11.471,39 12.044,95 12.647,20

C 13.279,56 13.943,54 14.640,72 15.372,75 16.141,39 17.248,46 18.995,88

 
TABELA 7 - EM REGIME DE EXTINÇÃO

CARGO ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA

 CLASSES
PADRÃO

1 2 3 4 5 6 7

A 4.471,36 4.694,93 4.929,68 5.176,16 5.434,97 5.706,72 5.992,05

B 6.291,66 6.606,24 6.936,55 7.283,38 7.647,55 8.029,92 8.431,42

C 8.852,99 9.295,64 9.760,42 10.248,44 11.260,87 13.928,18 17.595,91

 
TABELA 8 - EM REGIME DE EXTINÇÃO

CARGO MOTORISTA DE DEFENSORIA PÚBLICA

 
CLASSES

PADRÃO

1 2 3 4 5 6 7

A 4.471,36 4.694,93 4.929,68 5.176,16 5.434,97 5.706,72 5.992,05

B 6.291,66 6.606,24 6.936,55 7.283,38 7.647,55 8.029,92 8.431,42

C 8.852,99 9.295,64 9.760,42 10.248,44 11.260,87 13.928,18 17.595,91

 “(NR)

LEI Nº 5.000, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 4.220, de 28 de agosto de 2023, que 
institui o Programa de Fortalecimento da Educação - 
PROFE das Unidades Escolares da Rede Estadual 
de Ensino, e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.220, de 28 de agosto de 2023, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO IV
DA FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS E PROFESSORES  

DA EDUCAÇÃO” (NR)

“Art. 7º A Política de Formação de Profissionais e Professores 
da Educação fundamenta-se nas dimensões do conhecimento, 
da prática e do engajamento profissional, por meio da oferta de 
cursos nas diferentes etapas e modalidades de ensino, além de 
cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu e lato 
sensu, tendo como objetivos.

............................................................................................” (NR)

“Art.10. ...............................................................………..............
.....................................................................................................

V - promover a valorização dos professores da educação 
da Rede Estadual de Ensino, em reconhecimento de sua 
contribuição para a aprendizagem e a permanência dos 
estudantes.” (NR) 

“Art.11. VETADO:

I- ..................................................................................................
…………………………………………………………………………

§1º VETADO:

I - regência de sala de aula;

II - coordenação pedagógica;

III - coordenação de área;

IV - coordenação de curso técnico;

V - orientação educacional;

VI - vice-diretoria;

VII - coordenação administrativa e financeira;

VIII - técnico regional de educação;

IX - técnicos da Secretaria da Educação;

X - Coordenador de Programas e Projetos;

XI - Professor Inspetor; e

XII - VETADO.

§2º Os critérios para a concessão da Gratificação de Incentivo 
serão regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo”. 
(NR)

“Art. 12. VETADO:

I - R$ 1.000,00 (mil reais), para os profissionais em exercício;

a) nas unidades escolares regulares;

b) nas Superintendências Regionais de Educação; e
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c) na Secretaria da Educação;

II - 1.200,00 (mil e duzentos reais) para os que estiverem em 
exercício nas Unidades Escolares classificadas como:

a) integrais;

b) agrícolas;

c) prisionais; e

d) do campo ou quilombolas; e

e) indígenas.

§1º A Gratificação de Incentivo de que trata este artigo tem 
como referência a carga horária máxima de 180 horas mensais, 
aplicável aos professores efetivos referidos no caput, a seguir 
especificados:

I - Professor Docente, em sua respectiva área de formação;

II - Coordenador Pedagógico, em sua respectiva área de 
formação;

III - Coordenador de Área, em sua respectiva área de formação;

IV - Coordenador de Curso Profissionalizante, em sua respectiva 
área de formação;

V - Orientador Educacional, em sua respectiva área de formação;

VI - Vice-Diretor;

VII - Coordenador Administrativo e Financeiro;

VIII - Técnico Regional de Educação;

IX - Técnico da Secretaria de Estado da Educação;

X - Coordenador de Programas e Projetos; 

XI - Professor Inspetor; e

XII - VETADO.

§2º Os valores de que tratam os incisos I e II do caput poderão 
ser atualizados por ato do Chefe do Poder Executivo, observada 
a disponibilidade orçamentária e financeira. (NR)

“Art. 13. A Bonificação Anual de Incentivo destina-se 
aos profissionais lotados nas unidades escolares e nas 
Superintendências Regionais de Educação, selecionados com 
base nos resultados educacionais obtidos pelas unidades 
escolares, nos termos de regulamento próprio, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração 
dos ocupantes do cargo efetivo de Procurador do 
Estado e altera a Lei Complementar 20, de 17 de 
junho de 1999.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual de 3,90% (três inteiros 
e noventa centésimos por cento) referente à data-base de maio de 2026, 
a incidir sobre os subsídios dos ocupantes do cargo efetivo de Procurador 
do Estado de que trata o Anexo I da Lei Complementar Nº 20, de 17 de 
junho de 1999, ativos, inativos e pensionistas.

Art. 2º A Lei Complementar nº 20, de 17 de junho de 1999, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º.........................................................................................
....................................................................................................

V - Gabinete do Procurador do Estado, como ofício vinculado à 
Unidade de Gestão ou às Unidades de Direção e Assessoramento 
Superior, competindo ao Procurador-Geral do Estado disciplinar 
sua organização e funcionamento.” (NR)

“SUBSEÇÃO ÚNICA
Do auxílio-saúde” (NR)

“Art. 39-A. É devido aos Procuradores do Estado, ativos e 
inativos, o auxílio-saúde, de caráter indenizatório, em valor 
correspondente a 15% (quinze por cento) do subsídio final da 
carreira, custeado pelo fundo especial de que trata o parágrafo 
único do art. 39.” (NR)

Art. 3º O Anexo I e a Tabela II do Anexo II à Lei Complementar 
nº 20, de 17 de junho de 1999, passam a vigorar com as alterações 
constantes dos Anexos I e II a esta Lei Complementar, respectivamente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de:

I - 1º de maio de 2026, quanto ao art. 1º e aos Anexos I e II; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I À LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO I À LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

QUADRO PERMANENTE

CARGO NÍVEL QUANTITATIVO SUBSÍDIO

PROCURADOR DO ESTADO

I 40 38.321,29 

II 35 40.338,19 

III 30 42.461,27 

IV 20 44.696,07 

    (NR)
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ANEXO II À LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO II À LEI COMPLEMENTAR No 20, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

....................................................................................................................

Tabela II - Cargo de provimento em comissão disposto no âmbito da 
Procuradoria-Geral do Estado - DASP

CARGO/NÍVEL QUANTIDADE VENCIMENTO
(em reais)

REPRESENTAÇÃO
(em reais)

REMUNERAÇÃO
(em reais)

DASP-5 70 2.915,52 1.942,89 4.858,42

DASP-4 5 2.186,64 1.456,56 3.643,21

DASP-3 25 1.700,32 1.133,14 2.833,47

DASP-2 11 1.457,76 971,43 2.429,20

DASP-1 20 1.215,18 808,54 2.023,73

..............................................................................................................(NR)

LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 
2009 e a Lei nº 2.865, de 14 de maio de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam criados 4 cargos de Defensor Público de 1ª Classe 
e 16 cargos de provimento em comissão de Assessor Técnico de Defensor 
Público na estrutura operacional da Defensoria Pública no Estado do 
Tocantins, para atuação junto às varas regionais das garantias.

Art. 2º A Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

 
“Art. 5º .........................................................................................

V - ...............................................................................................
.....................................................................................................

m) Infraestrutura e Obras.

.............................................................................................”(NR)

“Art. 20-B. As gratificações de representação dos cargos em 
comissão, bem como a prevista no artigo 20-A e as funções de 
confiança, dispostas nas Tabelas II, V e VI, respectivamente, 
do Anexo único desta Lei Complementar possuem natureza 
indenizatória.

Parágrafo único. As verbas previstas no caput:

I - serão pagas durante a investidura nos períodos de efetivo 
exercício na Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

II - não integrarão a base de cálculo da gratificação natalina e do 
adicional de férias, assegurado, contudo, o crédito ao servidor 
nestas ocasiões.”

.............................................................................................”(NR)
 
“Art. 27. .......................................................................................
.....................................................................................................

III - 107 cargos de Defensor Público de 1ª Classe;

.............................................................................................”(NR)
 
“Art. 28. ..................................................................……………...
......................................................................................................

III - por acumulação de função, quando o Defensor Público 
desempenhar cumulativamente duas ou mais funções, em 
Defensorias Públicas distintas, no equivalente a um terço do 
subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do período 
exercido;

IV - em razão de substituição decorrente de férias, licenças e 
afastamentos, cabendo ao substituto, sem prejuízo de suas 
funções, desempenhar todas as atividades do substituído, 
recebendo o equivalente a um terço do subsídio mensal do 
cargo ocupado, na proporção do período exercido.

......................................................................................................

VII - por plantão para atendimento de medidas de caráter 
urgente, fora do expediente ordinário, na proporção de 1/60 do 
subsídio por dia de trabalho.

§1º O plantão para atendimento de medidas de caráter urgente 
será realizado em dias que não há expediente, como finais de 
semana, feriados, pontos facultativos e recesso, com início 
ao final da jornada ordinária do último dia útil que antecede o 
período sem expediente e fim ao início da atividade laboral no 
primeiro dia útil após o citado período.

.............................................................................................”(NR)

Art. 3º As Tabelas II e IV do Anexo único da Lei Complementar  
nº 55, de 27 de maio de 2009 e a Tabela do Anexo Único da Lei nº 2.865, de 
14 de maio de 2014 passam a vigorar, respectivamente, na conformidade 
dos Anexos I e II da presente Lei Complementar.

Art. 4º O artigo 1º da Lei nº 2.865, de 14 de maio de 2014, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

 
“Art. 1º São criados 176 cargos de provimento em comissão de 
Assessor Técnico de Defensor Público, na estrutura operacional 
da Defensoria Pública no Estado do Tocantins.” (NR)
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas com 

recursos da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I À LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 55, DE 27 DE MAIO DE 2009.

TABELA II

CARGOS PRIVATIVOS DE DEFENSORES PÚBLICOS

Denominação Quant. Gratificação

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública 1 20%

..................................................................................................................................................................................... .... ..................

..................................................................................................................................................................................... .... ..................
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TABELA IV

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOS 
AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA

DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO-NÍVEL QUANTIDADE

Diretor Regional de Defensoria Pública*   11

Coordenador de Núcleos Especializados*   -

Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública*   1

Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão*   1

Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DADP-11 1

Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral DADP-10 1

Assessor Especial de Gabinete da Defensoria Pública Geral DADP-9 1

Chefe de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral DADP-10 1

Chefe da Assessoria Jurídica do Defensor Público Geral DADP-10 1

Chefe da Assessoria de Expediente do Defensor Público Geral DADP-9 1

Assessor Especial de Relações Institucionais*   1

Ouvidor-Geral DADP-11 1

Assessor de Expediente DADP-7 30

Secretário Executivo do Conselho Superior DADP-9 1

Chefe de Gabinete do Corregedor Geral DADP-10 1

Chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral DADP-9 1

Gerente de Relatório da Corregedoria DADP-5 1

Chefe de Controle Interno DADP-10 1

Coordenador de Controle Interno DADP-7 1

Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DADP-7 1

Chefe da Assessoria de Comunicação DADP-9 1

Coordenador de Publicidade DADP-7 1

Coordenador de Jornalismo DADP-7 1

Chefe de Cerimonial e Eventos DADP-9 1

Coordenador de Cerimonial DADP-7 1

Coordenador de Eventos DADP-7 1

Diretor Geral DADP-12 1

Chefe da Assessoria de Planejamento, Orçamento e Projetos DADP-11 1

Assessor de Planejamento DADP-7 1

Assessor de Orçamento DADP-7 1

Assessor de Projetos e Captação de Recursos DADP-7 1

Presidente da Junta Médica Oficial DADP-9 1

Médico Especialista DADP-8 1

Diretor Financeiro DADP-9 1

Coordenador Financeiro DADP-7 1

Coordenador de Contabilidade DADP-7 1

Diretor de Administração DADP-9 1

Coordenador de Apoio Administrativo e Protocolo DADP-7 1

Coordenador de Compras DADP-7 1

Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio DADP-7 1

Coordenador de Contratos e Convênios DADP-7 1

Coordenador de Transporte DADP-7 1

Coordenador de Indenizações DADP-7 1

Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DADP-9 1

Coordenador de Gestão de Pessoas DADP-7 1

Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DADP-7 1

Coordenador de Recursos Humanos DADP-7 1

Coordenador Multidisciplinar DADP-7 1

Diretor Jurídico DADP-9 1

Coordenador Jurídico de Contratações e Licitações DADP-7 1

Coordenador Jurídico de Pessoal DADP-7 1

Diretor de Tecnologia da Informação DADP-9 1

Assessor de Tecnologia da Informação DADP-8 2

Coordenador de Manutenção e Suporte DADP-7 1

Coordenador de Redes DADP-7 1

Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DADP-7 1

Diretor de Infraestrutura e Obras DADP-9 1

Coordenador de Engenharia e Arquitetura DADP-7 1

Coordenador de Manutenção e Serviços DADP-7 1

Presidente da Comissão Permanente de Licitação DADP-10 1

Coordenador de Licitações DADP-7 1

Assessor IV DADP-6 6

Assessor III DADP-5 23

Assessor II DADP-3 30

Assessor I DADP-1 10

Secretário Acadêmico DADP-5 1

Gerente de Pesquisa DADP-5 1

Gerente de Ensino e Capacitação DADP-5 1

Gerente de Núcleo IV DADP-5 26

Gerente de Núcleo III DADP-4 4

Gerente de Núcleo II DADP-3 17

Gerente de Núcleo I DADP-2 20

Chefe de Setor DADP-2 5

Motorista de Representação DADP-2 2

 
ANEXO II À LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

“ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2.865, DE 14 DE MAIO DE 2014
 

CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES REMUNERAÇÃO   QUANT.

Assessor Técnico de 
Defensor
Público

Graduação em ciências 
jurídicas e sociais, com 
diploma registrado por 
faculdade de Direito 

reconhecida.

Aos ocupantes dos 
cargos descritos nesta 
Lei cumpre prestar a 

assistência técnico-jurídica 
necessária aos Defensores 

Públicos e às demais 
Unidades da Defensoria, 
minutar petições, realizar 

acompanhamento de 
processos judiciais e 

administrativos, executar 
outras atividades afins à sua 
área de atuação e formação 

profissional.

VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL
(R$)

 
 

1762.699,65 868,43 3.568,08

”(NR)

LEI COMPLEMENTAR Nº 175, DE 1º DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 
2009, que organiza a Defensoria Pública do Estado 
do Tocantins, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009, passa 
a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 28-A. Os defensores públicos fazem jus à parcela 
indenizatória mensal de valorização por tempo de exercício, 
calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio 
a cada cinco anos de efetivo exercício, até o máximo de trinta 
e cinco por cento.

Parágrafo único. É assegurada a contagem do tempo de 
exercício anterior à data da publicação desta Lei Complementar 
para fins de cálculo da parcela mensal de valorização por tempo 
de exercício dos defensores públicos.
 
Art. 28-B. Aos integrantes dos quadros de pessoal da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins é concedido auxílio-saúde, 
com natureza indenizatória, sob a forma de reembolso, 
regulamentado por ato do Defensor Público-Geral.” (NR)
  
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 

custeadas com recursos consignados no orçamento da Defensoria Pública 
do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, no 1º dia do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MENSAGEM Nº 45.

Palmas, 2 de abril de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AMÉLIO CAYRES DE ALMEIDA  
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS

N E S T A

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, pelas razões a seguir 
expendidas e consoante os termos do art. 29, inciso II, da Constituição 
do Estado, decidi vetar integralmente o Autógrafo de Lei nº 36, de 31 de 
março de 2026, que “Altera a Lei nº 4.297, de 14 de dezembro de 2023, a 
Lei nº 4.379, de 14 de março de 2024, e a Lei nº 4.402, de 10 de maio de 
2024, institui as indenizações que especifica e adota outras providências”.

Registro, inicialmente, que, não obstante ao propósito meritório 
da iniciativa parlamentar, o Autógrafo de Lei nº 36/2026, ao majorar os 
valores das indenizações e do auxílio financeiro previstos na Medida 
Provisória nº 17, de 27 de março de 2026, promove alteração substancial 
em relação ao texto encaminhado pelo Poder Executivo com ampliação 
de despesa em matéria submetida à iniciativa privativa do Governador 
do Estado.

Contextualizo, nesse sentido, que a proposição aprovada  
na forma da emenda parlamentar incide sobre matéria afeta à organização 
administrativa, ao regime jurídico dos servidores públicos e à fixação de 
vantagens pecuniárias no âmbito da Administração Pública Estadual, a 
teor do art. 27, §1º, inciso II, alíneas a, b, c e f, da Constituição do Estado.

Nesse contexto, a jurisprudência consolidada do Supremo 
Tribunal Federal é firme no sentido de que não se admite emenda 
parlamentar em projeto de iniciativa reservada do Chefe do Poder 
Executivo que implique aumento de despesa. No Recurso Extraordinário 
nº 745.811/PA, a Corte Suprema reafirmou a inconstitucionalidade formal 
de dispositivos resultantes de emenda parlamentar que ampliaram 
vantagem pecuniária em desconformidade com a iniciativa reservada do 
Poder Executivo.

Ademais, a majoração promovida pelo Autógrafo nº 36/2026, 
sem a correspondente demonstração de impacto orçamentário-financeiro 
e sem a comprovação de adequação orçamentária e financeira, deixa de 
observar os arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, em descompasso com os parâmetros de responsabilidade 
fiscal que regem a atuação administrativa do Estado.

Cumpre assinalar, por oportuno, que a política de valorização 
funcional objeto da medida provisória originária será resguardada por 
iniciativa própria do Poder Executivo, em conformidade com os limites 
constitucionais, legais, orçamentários e fiscais aplicáveis à matéria.

Desse modo, o Autógrafo de Lei nº 36/2026, devido à 
inconstitucionalidade formal decorrente do vício de iniciativa e à 
incompatibilidade com a legislação federal de responsabilidade fiscal, 
não merece prosperar.

Assim, Senhor Presidente, tendo em vista as razões expendidas 
acima, as quais submeto à elevada apreciação dessa egrégia Assembleia 
Legislativa, vejo-me compelido a vetar integralmente o Autógrafo de Lei 
nº 36, de 31 de março de 2026.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 20, DE 2 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei nº 4.220, de 28 de agosto de 2023, que 
institui o Programa de Fortalecimento da Educação - 
PROFE das Unidades Escolares da Rede Estadual 
de Ensino, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.220, de 28 de agosto de 2023, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

 
“Art.11. .........................................................................................
.....................................................................................................

§1º A Gratificação de Incentivo destina-se aos professores 
efetivos da educação que exerçam as seguintes funções:

............................................................................................. (NR)

“Art. 12. A Gratificação de Incentivo, destinada exclusivamente 
aos professores efetivos da educação em exercício na Rede 
Estadual de Ensino, em suas respectivas áreas de formação, 
terá valor de até:

............................................................................................. (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, aos 2 dias do mês de abril de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 21, DE 2 DE ABRIL DE 2026.

Institui as indenizações que especifica, altera a Lei  
nº 4.297, de 14 de dezembro de 2023, a Lei nº 4.379, 
de 14 de março de 2024, e a Lei nº 4.402, de 10 de 
maio de 2024, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º Fica instituída, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a 
Indenização por Sujeição ao Trabalho de Análise, Inspeção e Fiscalização 
Ambiental - Istaifia, devida aos titulares dos cargos de Inspetor de 
Recursos Naturais, Fiscal Ambiental e Guarda Parque, em exercício das 
atribuições previstas no Anexo I da Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 
2013.

§1º A indenização de que trata este artigo integra as verbas 
de custeio do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, sendo 
desprovida de característica salarial, não incidindo sobre o décimo terceiro 
salário nem sobre férias, e não se incorpora, em qualquer hipótese, ao 
vencimento ou à base de cálculo dos proventos de inatividade.

§2º Incumbe ao Secretário de Estado da Administração e ao 
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins-NATURATINS, no âmbito 
de suas competências, individual ou conjuntamente, no que couber, 
baixar os atos e adotar as providências necessárias à implementação da 
indenização de que trata este artigo.
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Art. 2º Fica instituída, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a 
Indenização de Incentivo à Docência de Ensino Superior - IIDES, devida 
aos titulares dos cargos do quadro dos docentes da Universidade Estadual 
do Tocantins - UNITINS, em exercício das atribuições previstas na Lei  
nº 2.893, de 19 de agosto de 2014.

§1º A indenização de que trata este artigo integra as verbas 
de custeio da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, sendo 
desprovida de característica salarial, não incidindo sobre o décimo terceiro 
salário nem sobre férias, e não se incorpora, em qualquer hipótese, ao 
vencimento ou à base de cálculo dos proventos de inatividade.

§2º Incumbe ao Secretário de Estado da Administração e ao 
Reitor da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, no âmbito 
de suas competências, individual ou conjuntamente, no que couber, 
baixar os atos e adotar as providências necessárias à implementação da 
indenização de que trata este artigo.

Art. 3º A Lei nº 4.297, de 14 de dezembro de 2023, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º Fica instituída, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
a Indenização por Sujeição ao Trabalho de Fiscalização de 
Trânsito - ISTFT, devida aos titulares dos cargos de Agentes 
de Trânsito, em exercício das atribuições dispostas no Anexo I 
da Lei nº 4.589, de 29 de novembro de 2024.

............................................................................................”(NR)

“Art. 5º Fica instituída, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
a Indenização por Sujeição ao Trabalho de Fiscalização do 
PROCON - ISTFP, devida aos titulares de cargos efetivos, 
lotados na Superintendência de Proteção aos Direitos do 
Consumidor, no exercício das atividades referentes às relações 
de consumo e de fiscalização. 

.............................................................................................”(NR)

Art. 4º A Lei nº 4.379, de 14 de março de 2024, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 7º .........................................................................................

§1º O auxílio financeiro de que trata o caput deste artigo 
corresponderá aos seguintes valores e funções:

I - atendimento ao público: R$ 1.000,00 (mil reais);

II - administrativa ou operacional: R$ 800,00 (oitocentos reais); e

III - serviços gerais: R$ 700,00 (setecentos reais).
.............................................................................................”(NR)

Art. 5º A Lei nº 4.402, de 10 de maio de 2024, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 4º Fica instituída, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a 
Indenização por Sujeição ao Trabalho de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - ISTATER, devida aos titulares dos cargos de 
Extensionista Rural e Técnico em Extensão Rural, em exercício 
das atribuições dispostas no Anexo I da Lei nº 2.806, de 12 de 
dezembro de 2013.

.............................................................................................”(NR)

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026. 

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, aos 2 dias do mês de abril de 2026; 205º da Independência, 
138º da República e 38º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

ATO NO 1.632 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, XV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no parágrafo único do art. 32 e no art. 50 da Lei Complementar 20, 
de 17 de junho de 1999, resolve

P R O M O V E R

os seguintes membros do Quadro Permanente da Procuradoria-Geral 
do Estado, ao cargo de Procurador do Estado, Nível IV, pelos critérios 
adiante indicados:

1.	 FABIANA DA SILVA BARREIRA, matrícula 1085123-2, antiguidade;
2.	 BRUNO NOLASCO DE CARVALHO, matrícula 281405-2, 

merecimento;
3.	 KLÉDSON DE MOURA LIMA, matrícula 130622-1, antiguidade;
4.	 MURILO FRANCISCO CENTENO, matrícula 385491-1, merecimento;
5.	 ANA FLÁVIA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula 1034332-1, 

antiguidade;
6.	 FREDERICO CÉZAR ABINADER DUTRA, matrícula 965021-1, 

merecimento;
7.	 NIVAIR BORGES VIEIRA, matrícula 654600-1, antiguidade;
8.	 PATRÍCIA DE ALVARENGA XAVIER, matrícula 33872-1, merecimento;
9.	 PAULA SOUZA CABRAL, matrícula 1081195-1, antiguidade.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, aos 2 dias do mês de abril de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.633 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, XV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no parágrafo único do art. 32 e no art. 50 da Lei Complementar 20, 
de 17 de junho de 1999, resolve

P R O M O V E R

os membros do Quadro Permanente da Procuradoria-Geral do Estado 
adiante indicados, ao cargo de Procurador do Estado, Nível II, a partir 
das seguintes datas:

1.	 LUÍS FELIPE PRUDÊNCIO FURTADO, matrícula 11764090-1, 8 de 
fevereiro de 2025;

2.	 PRISCILA RUBIATÂNIA DA SILVA, matrícula 11784148-1, 31 de março 
de 2025;

3.	 FELIPE MANSUR ALMEIDA, matrícula 11805994-1,12 de maio de 
2025;

4.	 MELISSA BESERRA SOUSA, matrícula 11846275-1, 21 de julho de 
2025;

5.	 TÚLIO DE VASCONCELOS VIEIRA DOS ANJOS, matrícula 
11846305-1, 21 de julho de 2025;

6.	 MARIA APARECIDA LIMA SOUZA, matrícula 11848960-1, 5 de 
setembro de 2025;

7.	 ANDRÉ RIBEIRO MENDONÇA, matrícula 11849576-1, 10 de outubro 
de 2025.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, aos 2 dias do mês de abril de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No  7.031 23

ATO NO 1.634 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, e na conformidade do Decreto 4.029, de 14 de abril de 
2010, resolve

D E S I G N A R

GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS Vice-Presidente Executivo, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pela Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT, inclusive quanto 
ao ordenamento de despesas.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, aos 2 dias do mês de abril de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 984 - EX, DE 1O DE ABRIL DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

THIAGO SIMAS MOURA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Superintendente de Habitação - DAS-3, da Secretaria das 
Cidades, Habitação e Desenvolvimento Regional, a partir de 2 de abril 
de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 985 - EX, DE 2 DE ABRIL DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

GRAZIELLY SILVA DE OLIVEIRA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Pesos e Medidas - DAS-4, da Agência de 
Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado 
do Tocantins - AEM.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO DOS PROCURADORES

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre o art. 41-B da Lei Complementar nº 20, 
de 17 de junho de 1999, com redação dada pela Lei 
Complementar 171, de 30 de dezembro de 2025, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DOS PROCURADORES DA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no art. 3º, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 20, de 17 de junho de 1999, 

CONSIDERANDO o direito previsto no art. 41-B da Lei 
Complementar nº 20, de 17 de junho de 1999, com redação dada pela 
Lei Complementar nº 171, de 30 de dezembro de 2025; e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho dos Procuradores 
em sessão extraordinária conforme consta da ata do dia 28 de janeiro 
de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o direito advindo da 
designação de Procurador do Estado para substituir outro Procurador do 
Estado, sem prejuízo das suas atribuições ordinárias, em razão de férias, 
licença ou de qualquer outra hipótese de afastamento ou impedimento 
legal, nos exatos termos do art. 41-B da Lei Complementar nº 20, de 17 
de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 171, de 
30 de dezembro de 2025.

Art. 2º Nos casos previstos no artigo anterior, a demanda 
correspondente será distribuída a Procurador substituto ou a grupo de 
Procuradores composto por dois ou mais integrantes da Especializada, 
a critério e por indicação do seu respectivo Subprocurador.

§1º O Subprocurador deverá organizar lista dos substitutos e 
substituídos com participação de todos os Procuradores da Especializada, 
de modo a garantir rotatividade e divisão equânime dos encargos da 
substituição.

§2º A lista de substituição poderá ser alterada mediante permuta, 
gozo de licença, afastamentos ou alteração da lotação na Especializada.

§3º Quando a substituição ocorrer de forma coletiva, cada 
Procurador do Estado substituto terá direito à fração da verba indenizatória 
devida de forma proporcional ao número de substitutos e aos dias de 
efetivo exercício laborados.

§4º Mediante indicação do Subprocurador da Especializada, 
a designação do(s) Procurador(es) substituto(s), incluindo o período 
da substituição, dar-se-á por ato do Procurador-Geral do Estado, com 
publicação no Diário Oficial.

§5º A indicação de que trata o parágrafo anterior somente 
poderá recair sobre Procurador do Estado que não tenha afastamentos 
programados em período correspondente com o da substituição.

Art. 3º O Procurador-Geral do Estado designará substituto 
do Subprocurador-Geral, do Corregedor e dos Subprocuradores das 
Especializadas da Instituição.

Parágrafo único. O Procurador-Geral do Estado, o Subprocurador-
Geral, o Corregedor e os Subprocuradores poderão optar pela participação 
no sistema de substituição.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho dos 
Procuradores do Estado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO DOS PROCURADORES DA PROCURADORIA - 
GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, Palmas-TO, aos 28 dias do mês 
de janeiro de 2026. 

JAX JAMES GARCIA PONTES
Procurador-Geral do Estado

Presidente do Conselho dos Procuradores
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